
Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DELICITAÇÃO ECOMPRAS

PREGÃO PRESENCIAL N? 125/2018

PROCESSO LC N.5 197

HOMOLOGADO 21/09/2018

OBJETO: Contratação de empresa para confecção e instalação
de fachadas externas, totens, placas, letreiros, painéis para
identificação e reforma das placas de sinalização e identificação.

VENCEDORA: ANDRÉ CARLOS WALL - ME

VALOR GLOBAL R$ 48.697,00

MARLENE VANDERLEIA PETRY KNAPP

PREGOEIRA



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N® 125/2018.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRÊSAS^É
DE PEQUENO PORTE.

Keginie lie COMPkA/CüNTRATAÇÀO; Ivlenui Fie^ü PÜR IItM.
Objeto: Contratação de empresa para confecção e instalação de fachadas externas, totens, placas,
letreiros, painéis para identificação e reforma das placas de sinalização e identificação, conforme Termo
de Referência anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 19 de setembro de 2018, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wiliy
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobraRado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos três dias do mês de setembro de 2018.

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício

PUBLWONODtólOOFIClM.. ^

Visto PUB
DO HO DIÁRIO OFICIM.

O
u

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Data Protoc..:

Requerente
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Complem...
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Cep

Vlunícípio de Pato Bragado
Estadodo Paraná /''l.

CAPA DE PROCESSO

2018/07/001752

17/07/18

AGEU JUAREZ FIDLER

020.389.479-02

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Rua RUA CALIFONI

85948000

Sumula; MEMORANDO 243/2018.
REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS. PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DA IND.COM. TURISMO E DESENV. ECON. - SECRETARIO
AGEU; CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.
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Reaufrsnte :AGEU JUAREZ FIDLER
cIf/CnÍJ..: 2038947 902
S^DO 243/2018. REQUERIMENTO PARA A



Pato Bragado, Estado do Paraná, 12 de julho de 2018.

MEMORANDO 243/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE; SEC. IND.COM. TURISMO E DESENV. ECON.

PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é contratação de empresa para prestação de serviços especializados para
confecção e instalação de fachadas externas, totens, placas, letreiros e painéis para identificação
do Portai de entrada do Município de Pato Bragado, da Secretaria de Indústria Comércio, Turismo
e Desenvolvimento Econômico, e da reforma das placas de sinalização e identificação do Lago
Municipal Parque das Águas. Sendo que a estrutura e a confecção de Totens de identificação dos
Parques Industriais do Município de Pato Bragado serão fornecidas pelo Município, cujos serviços
de adesivamente será por parte de cada empresa interessada, em adesivar com a sua logomarca
, conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações
posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

17 2014 23 695 1700 066 5670 339039200000 505

17 2014 22 661 1650 60 6302 449052870000 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência {ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: Os totens já fazem parte do projeto de revitalização dos Parques Industriais, no qual
já foi licitado asfalto e calçamento, sendo que as faixas, totens, letreiros, contribuem para melhor
percepção perante os cidadãos.
Diante disso determinamos providências nos termos legais, a abertura de procedimento licitatório
na modalidade Pregão Presencial, sistema menor preço por item, para contratação de empresa
especializada em serviços de confecções e instalação de Totem e Placas de Sinalizações para
atender a necessidade da Secretaria Municipal de indústria e comercio, Turismo e
Desenvolvimento Econômico.

Observações: As despesas com material, mão de obra, instalações, equipamentos, entre
outros utilizados na prestação de serviços, são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

No valor também estão incluídas todas as despesas necessárias para a execução do objeto
deste Contrato, incluindo, despesas com combustível, encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social, tributária e outras, bem como impostos, taxas, tributos incidentes ou
que venham a incidir sobre a totalidade dos serviços deste Contrato.
O prazo de execução/entrega do objeto do contrato será de 30 (trinta ) dias contados a
partir da data do recebimento da Ordem de serviço.



o objeto do contrato deverá ser entregue e instalado nos locais já determinadas neste
termo.

O pagamento será realizado 30 (trinta) dias apos os serviços entregues, acompanhado da
nota fiscal, devidamente assinada por servidor responsável pela secretaria de Indústria e
Comercio, e acompanhada de toda a documentação de comprovação de regularidade da
empresa.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,
7

7R5EUJUAREZ
IND.COM. TURISMO E DESENV. ECON.

INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

LOTE/ITEM COD

1 1 30332

30333

•MODALIDADE: \
DATA: / /

^DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATAlTJ /^P^/

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO

Confecção e instalação de placa
em ACM,branco brilhante, com
letras e brasões sobrepostas
com ACM,recortado, fixado
sobre estrutura metálica
existente na escada (corredor)
superior do portal do Município.
, sendo 02 brasões um em cada
ponta da placa. Tamanho 0,85
m x 14.0 metros ,com dizeres:
"BEM VINDO Á PATO
BRAGADO' em letra gótica
alemã, com ADESIVO
REFLETIVO GRAU TÉCNICO
aplicado sobre as letras. A
serem instalados no portal de
entrada da cidade de Pato

Bragado.
Confecção e instalação de placa
em ACM,branco brilhante, com
letras e brasões sobrepostas
com ACM,recortado, fixado
sobre estrutura metálica

existente na escada (corredor)
superior do portal do Município.
, sendo 02 brasões um em cada
ponta da placa. Tamanho 0,85
m X 14.0 m e com dizeres:

CARAC. QTD UN.

UN

UN

DIRCEUANDERLE
Prefeitoem Exercido
CPF:704.in5,93»ie

VL UNIT TOTAL

8.873,0000 8.873,00

8.873,0000 8.873,00



30326

30327

30328

A
30330

•TENHA UMA BOA VIAGEM'

em letra gótica alemã, com
ADESIVO REFLETIVO GRAU

TÉCNICO aplicado sobre as
letras. A serem instalados no

portal de entrada da cidade de
Pato Bragado
Confecção e instalação de
totens com estrutura metálica e

base de

armado, revestimento
tamanho total 7.60m

largura, no
INDUSTRIAL II

rodoviária, e,

concreto

de ACM

alturax3m

PARQUE

próximo à
PARQUE

INDUSTRIAL Ml, às margens da
BR 495 para identificação da
logomarca das empresas
instaladas no referido Parque
Industrial. Cujos sen/iços de
adesivamente será de

responsabilidade de cada
empresa instalada em cada
Parque Industrial, em adesivar o
toten com a sua logomarca.

Confecção e instalação de
LETREIRO TIPO CAIXA em

ACM, tamanho 45 cm de altura
X 650 cm de comprimento e 04
de profundidade com os
seguintes dizeres:
SECRETARIA DE INDÚSTRIA,
COMERCIO TURISMO E
DESSENVOLVIMENTO

ECONOMICO

Reforma e pintura de placa
(área proibida para banho)
padrão bombeiros guarda-vidas.
Tamanho 1.30x1m (LxA).

30329 Reforma e pintura de placa
(proibido pescar e nadar).
Tamanho 1mx50cm (LxA).
Reforma e pintura de placa
(distancia lago 1 e 2). Tamanho
60x40cm (LxA)-

TOTAL GERAL

UN

UN

UN

UN

UN

13.326,500
O

3.340,0000

161,2500

135,0000

126,5000

26.653,00

3.340,00

645,00

405,00

253,00

R$ 49.042,00.

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 12 de julho de 2018.

AGEtJ JUARÉZFIDLER



n^M

01

"ERMO DE REFERENCIA

(01) Objetivo: contratação de empresa para prestação de serviços
especializados para confecção e instalação de fachadas externas,
totens, placas, letreiros e painéis para identificação do Portal de
entrada do Município de Pato Bragado, da Secretaria de Indústria
Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico, e da reforma das
placas de sinalização e identificação do Lago Municipal Parque das
Águas; e confecção instalação de Totens de identificação nos Parques
Industriais do Município de Pato Bragado.

(02) Justificativa: Os totens já fazem parte do projeto de
revitalização dos Parques Industriais, no qual já foi licitado asfalto e
calçamento, sendo que as faixas, totens, letreiros, contribuí para
melhor percepção perante os cidadãos.

Diante disso determinamos providências nos termos legais, a abertura de
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, sistema menor preço
por item, para contratação de empresa especializada em serviços de confecções
e instalação de Totem e Placas de Sinalizações para atender a necessidade da
Secretaria Municipal de Indústria e comercio. Turismo e Desenvolvimento
Econômico.

03) Especificações dos produtos/serviços:
Descrição dos serviços a serem realizados e anexos do projeto visual
para a devida execução dos mesmos.

QUANT. DESCRIÇÃO DOS TTEUS A SEREM
CONTRATADOS

DESTAQUE
COMUNICAÇAO
85.477.578/0001-
96

EXTERNA

COMUNUNICAÇAO E
MÍDIA 26.994.416/0001-
66

MCR PAINÉIS

13.027.885/0001-64
MEDIA DOS TRES

VALORES

01 Confecção e mstalação de
placa em ACM,branco
brilhante, com letras e
brasões sobrepostas com
ACM,recortado, fixado sobre
estrutura metálica existente
na escada (corredor)
superior do portal do
Município., sendo 02
brasões um em cada ponta
da placa. Tamanho 0,85 m x
14.0 metros ,com dízeres:
"BEM VINDO Á PATO
BRAGADO' em letra gótica
alemã, com ADESIVO
REFLFnVO GRAU TÉCNICO
aplicado sobre as letras. A
serem instalados no portal de
entrada da cidade de Pato

Bragado.

R$ 6.900,00 R$ 10.320,00 R$ 9.401,00 R$ 8.873,00



02

03

04

05

01

02

01

04

Confecção e instalação de
placa em ACM,branco
brilhante, com letras e
brasões sobrepostas com
ACM,recortado, fixado sobre
estrutura metálica existente

na escada (corredor)
superior do portal do
Município. , sendo 02
brasões um em cada ponta
da placa. Tamanho 0,85 m x
14.0 m e com dizeres:

'TENHA UMA BOA VIAGEM'

em letra gótica alemã, com
ADESIVO REFLEnVO GRAU

TÉCNICO aplicado sobre as
letras. A serem instalados no

portal de entrada da cidade
de Pato Bragado

Confecção e instalação de
totens com estrutura

metálica e base de concreto

armado,revestimento de ACM
tamanho total 7.50m

alturax3m largura, no
PARQUE INDUSTRIAL II
próximo à rodoviária, e,
PARQUE INDUSTRIAL III, às
margens da BR 495 para
identificação da logomarca
das empresas instaladas no
referido Parque Industrial.
Cujos serviços de
adesivamente será de

responsabilidade de cada
empresa instalada em cada
Parque Industrial, em
adesivar o toten com a sua

logomarca.
Confecção e instalação de
LETREIRO TIPO CAIXA em

ACM, tamanho 45 cm de
altura x 650 cm de

comprimento e 04 de
profundidade com os
seguintes dizeres:
SECRETARIA DE INDÚSTRIA,
COMERCIO TURISMO E

DESSENVOLVIMENTO

ECONOMICO

Reforma e pintura de placa
(área proibida para banho)
padrão bombeiros guarda-
vldas. Tamanho 1.30xlm

R$ 6.900,00 R$ 10.320,00 R$ 9.401,00 R$ 8.873,00

R$ 23.760,00 R$ 30.000,00 R$ 29.200,00 R$ 26.653,00

R$ 2.900,00 R$ 3.860,00 R$ 3.260,00 R$ 3.340,00

R$ 640,00 R$ 576,00 R$ 720,00 R$ 645,00



06 03 Reforma e pintura de placa
(proibido pescar e nadar).
Tamanho ImxSOcm (í_xA).

R$ 360,00 R$ 375,00 R$ 480,00 R$ 405,00

07 02 Reforma e pintura de placa
(distancia lago 1 e 2).
Tamanho 60x40cm (ÍJcA).

R$ 240,00 R$ 200,00 R$ 320,00 R$ 253,00

VALOR TOTAL R$ 49.042,00

04) Valores Referenciais de Mercado:

Na composição de preços foi utilizada a média aritmética entre pesquisa de
preços em empresas do ramo, (conforme orçamentos em anexo).

05) As despesas com material, mão de obra, instalações,
equipamentos, entre outros utilizados na prestação de serviços, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

No valor também estão Incluídas todas as despesas necessárias para a
execução do objeto deste Contrato, incluindo, despesas com combustível,
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social, tributária e outras, bem
como impostos, taxas, tributos incidentes ou que venham a incidir sobre a
totalidade dos serviços deste Contrato.

06) Prazo de Execução e Vigência:

O prazo de execução/entrega do objeto do contrato será de 30 (trinta ) dias
contados a partir da data do recebimento da Ordem de serviço.
O objeto do contrato deverá ser entregue e instalado nos locais já
determinadas neste termo.

07) Condições e Prazos de Pagamento:

O pagamento será realizado 30 (trinta) dias apos os serviços entregues,
acompanhado da nota fiscal, devidamente assinada por servidor responsável
pela secretaria de Indústria e Comercio, e acompanhada de toda a
documentação de comprovação de regularidade da empresa: CND Estadual,
Federal, Municipal, Trabalhista e FGTS.

08) Fiscal de contrato e Execução:

A fiscalização administrativa e de execução do contrato será realizada por
servidor (a) do Executivo Municipal, no início da execução do contato.

AGEU JUAREZ FIDLE

Secretário de Indústria e Comercio



^ITIM
1

ACR PAINÉIS
Sua marca no mvncfo.

A Secretaria de Indústria e Comercio do Município de Pato Bragado Pr vem mui
respeitosamente diante de vossa empresa, solicitar orçamento para a confecção

de totens e placas,conforme descrição abaixo.

jPESCRlçAO

Confecção e instalação de placa em letra
de caixa de alumínio composta tipo ACM,

com acabamento tipo aço escavado
fixada sob estrutura metálica existente na

escada superior do portal do Município.
Tamanho 85 cm x14. O mt.x 3mm com os

dizeres "BEM VINDO Á PATO
BRAGADO",com adesivo refletivo Grau
técnico, com dois brasões um em cada

ponta da placa,confeccionados com
chapas de ACM adesivadas e

envernizadas, cor será solicitadada por
Secretaria requsitante no momento da

execução, iluminação com 04 refletores
led front ligh .afixados junto a estrutura da
própria escada, a ser instalado no portal

da cidade de Pato Bragado Pr.

. Confecção e instalação de placa em
letra de caixa de alumínio composta tipo

ACM. com acabamento tipo aço
escavado fixado sob estrutura metálica

existente na escada superior do portal do
Município. Tamanho 85 cm x14. O mt.x 3
mm com os dizeres "TENHA UMA BOA

VIAGEM",com adesivo refletivo Grau
técnico, com dois brasões um em cada

ponta da placa, confeccionados com
chapas de ACM adesivadas e

envernizadas, cor será solicitadada por
Secretaria requisitante no momento da

execução, iluminação com 04 refletores
led front ligh .afixados junto a estrutura da
própria escada, a ser instalado no portai

da cidade de Pato Bragado

Confecção e instalação de totens com
estrutura metálica e revestimento de

ACM tamanho total 7.50m alturaxSm

largura, no PARQUE INDUSTRIAL II
próximo á rodoviária, e, PARQUE

INDUSTRIAL III, às margens da BR 495
para Identificação da logomarca das

empresas instaladas no referido Parque
Industrial. Cujos serviços de

adesívamente será de responsabilidade
de cada empresa instalada em cada

UM I VI ilMit
UN



MT? PAINÉIS
Suo morca no mundo.

Parque Industrial, em adesivar o toten
com a sua logomarca.

Confecção e instalação de LETREIRO
TIPO CAIXA em chapa 22 pintura em
esmalte sintético automotivo tamanho

45cm altura X 6,50m de largura para
identificação da Secretaria de Indústria,
Comercio. Turismo e Desenvolvimento

Econômico.

Reforma e pintura de placa (área proibida
para banho) padrão bombeiros guarda-

vidas. Tamanho 1.30x1m (LxA).
Reforma e pintura de placa (proibido
pescar e nadar). Tamanho ImxSOcm

_ (LxA).
Reforma e pintura de placa (distancia
lago 1 e 2). Xan^anho 60x40cm (LxA).

TOTAL GERAL

UN

Ip y• ly

IÍJk

li

pi

UN

UN

UN

Pato Bragado em 21 de Agosto de 2018.

Nome da Empresa:. iJ/ICR Painéis
rNPi: 13.027.88^001-64 .carimbo

Assinatura:
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]externa
COMUNICAÇÃO E MÍDIA

-ASecretaria de Indústria e Comercio do Município de Pato Bragado Pr vem mui
respeitosamente diante devossa empresa, solicitar orçamento para a confecção

de totens e placas ,conforme descrição abaixo.

msícniçAO'

Confecção e instalação de placa em
ACM,branco brilhante, com letras e
brasões sobrepostas com
ACM,recortado, fixado sobre estrutura
metálica existente na escada (corredor)
superior do portal do Município., sendo
02 brasões um em cada ponta da placa.
Tamanho 0,85 m x 14.0 m e com dizeres:
"BEM VfNDO Á PATO BRAGADO" em
letra gótica alemã, com ADESIVO
REFLETIVO GRAU TÉCNICO aplicado
sobre as letras. A serem instalados no
portal de entrada da cidade de Pato
Bragado.

Confecção e instalação de ptaca em
ACM,branco brilhante, com letras e
brasões sobrepostas com
ACM,recortado, fixado sobre estrutura
metálica existente na escada (corredor)
superior do portal do Município. , sendo
02 brasões um em cada^pônta da placa.
Tamanho 0,85 m x 14.0 m e com dizeres:
"TENHA UMA BOA VIAGEM* em letra
gótica afemâ, com ADESIVO REFLETIVO
GRAU TÉCNICO aplicado sobre as
letras. A serem instalados no portal de
entrada da cidade de Pato Bragado

Confecção e instalação de totens com
estrutura metálica e revestimento de ACM

tamanho total 7.50m alturax3m largura,
no PARQUE INDUSTRIAL II próximo à

rodoviária, e, PARQUE INDUSTRIAL III,
às margens da BR 495 pára identificação
da logomarca das empresas instaladas

no referido Parque Industrial. Cujos
serviços de adesivamente será de

externa
•VW.!N)C/.SAC 6 MlrJ'S

Sr

R$ 10.320,00R$ 10.320,00

R$ 10.320,00 R$ 10.320,00

R$ 15.000,00 R$ 30.000,00

SUvaniaSpaniol 96798092934
26.994.416/0001-66

45 9.9999-0494



Kt:

1 I externa
COMUNICAÇÃOE MÍDíA

responsabilidade de cada empresa
instalada em cada Parque Industrial, em
adesivar o toten com a sua loqomarca.

4
Confecção s instalação de LETREIRO

TIPO CAIXA em ACM, tamanho 45 cm de
altura x 650 cm de comprimento e 04 de
profundidade comos seguintes dizeres:

SECRETARIA DE INDÚSTRIA,
COMERCIO TURISMO E

DESSENVOLVtMENTO ECONOMlCO.
r

1 U

N

R$ 3.860,00 R$ 3.860,00

j

5 Reformae pintura de placa (área proibida
para banho) padrão bombeiros guarda-

vldas. Tamanho 1.30x1m ÍLxA).

, 4 U

H
R$ 144,00 R$ 576,00

-1—

6 Reforma e pintura de placa(proibido
pescar e nadar). Tamanho 1mx50cm

ÍLxA).

3 U
N

R$ 125,00 R$ 375.00

7

' »

Reforma e pintura de placa (distancia
M iíinr> i « 7\ Tamanho 60x40cm (LxA).

2 U

In
R$ 110,00 R$ 200.00

\

•

Pato Bragado em 22 de Agosto de 2018.

Nome da Empresa: Sitvania Spaniol 96798092934

CNPJ 26.994.416/0001-66

Spaniol

CD
externa
tXàtiíMueeKM} F/•'«JíÁ Sílvania Spaniol 96798<W2934

?6 9ÇU 416/0001-66



ITEM

1

Comunicação

(45)3266-1979
ht. Morvchal Cômli^ Sonrfon, 60 - 85.840-000 • CÉU AZUl

poulmho.timo<@gmail.(om
CNP) 85.477 5;8/0001-96 • il 42301090-82

PAULO fERNANOO SIMA - Hii

Céu Azul/PR 28 de Agostode 2018

À

PR

A Secretaria de Indústria e Comercio do Município de Pato Bragado

ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO
Confecção e instalação de placa em
ACM,branco brilhante, com letras e
brasões sobrepostas com
ACM,recortado, fixado sobre estnjtura
metálica existente na escada (corredor)
superior do portal do Município., sendo
02 brasões um em cada ponta da placa.
Tamanho 0.85 m x 14.0 metros .com
dizeres: "BEM VINDO Á PATO
BRAGADO' em letra gótica alemã, com
ADESIVO REFLEXIVO GRAU TÉCNICO
aplicado sobre as letras. A serem
instalados no portai de entrada da cidade
de Pato Bragado.

Confecção e instalação de placa em
ACM,branco brilhante, com letras e
brasões sobrepostas com
ACM.recortado, fixado sobre estrutura
metálica existente na escada (con-edor)
superior do portal do Município., sendo
02 brasões um em cada ponta da placa.
Tamanho 0.85 m x 14.0 m e com dizeres;
"TENHA UMA BOA VIAGEM' em tetra
gótica atemã, com ADESIVO REFLETIVO
GRAU TÉCNICO aplicadosobre as
letras. A serem instalados no portal de
entrada da ddade de Pato Bragado

Confecção e instalação de totens com
estrutura metálica e base de concreto

armado.revestimento de ACM tamanho

QTD UN.

UN

UN

UN

VLUNIT TOTAL
R$; 6.900,00 R$: 6.900,00

R$:6.900,00 R$;6.900,00

R$:11.880.00 R$; 23.760,00



total 7.50m alturâx3m largura, no
PARQUE INDUSTRIAL II próximo à

rodoviária, e, PARQUE INDUSTRIAL Hí.
ás margens da BR 495 para identificação
da logomarca das empresas instaladas

no referido Parque Industrial. Cujos
serviços de adesivamente será de
responsabilidade de cada empresa

instalada em cada Parque Industrial, em
adesivar o toten com a sua logomarca.

Confecção e instalação de LETREIRO
TIPO CAIXA em ACM. tamanho 45 cm de
altura x 650 cm de comprimento e 04 de
profundidade com os seguintes dizeres:

SECRETARIA DE INDÚSTRIA.
COMERCIO TURISMO E

DESSENVOLVIMENTO ECONOMlCO.

Refonna e pintura de placa (área proibida
para banho) padrão bombeiros guarda-

vidas. Tamanho 1.30x1m (LxA).
6 Reforma e pintura de placa (proibido

pescar e nadar). Tamanho ImxSOcm

ÍLxAI
Reforma e pintura de placa (distancia
lago 1 e 2). Tamanho 60x40cm (LxA).

TOTAL GERAL

Sima

UN

UN

UN

UN

R$:2.900.00 R$:2.900,00

R$:160,00 R$:160.00 íf'/

R$:120.00 R$:120,00 ^3

-o

R$:120.00 R$:120,00 5.

40.860,00
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚ^ERO DE INSCRIÇÃO
13.027.885/0001-64

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MCR PAINÉIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASl/y

MCR PAINÉIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

CÓDIGO E descrição DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.99-0-03 - Fabricaçao de letras, letreiros e placas rie qualquer material, exceto luminosos

DATADE/>BERTURA

17/12/2010

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
73.12-2-00 - Agencíamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇto DANATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RCEARA

CEP

85.960-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRrrO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSASCL (EFR)

NUMERO

1256

COMPLEMENTO

SALA 3

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TELEFONE

(45) 3254-5511

PORTE

EPP

UF

PR

SmiAÇÂOCADASTRAL

ATIVA

DATADASrrUAÇAO CADASTRAL
17/12/2010

MOTIVO DESmjAÇADCADASTRAL

srruAçAo especial DATA DASrrUAÇAoESPEClAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/08/2018 às 15:29:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

30/08/2018 15:33
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
26.994.416/0001-66

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA

31/01/2017

MATRIZ
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SILVANIA SPANIOL 96798092934

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NONCDE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO Edescrição DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos nâo especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.19-0-02 - Promoçio de vendas
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

CÓDIGO E DESCRIÇto DANATUREZAJURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RPARA

CEP

85.960-000

BAIRRO/DISTRfTO

CHAGARA RI

ENDEREÇO ELETRÔNICO
silvaniaspaniol@gmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAoCADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESrrUAÇAO CADASTRAL

srruAÇÁo especial

NUn^RO

21

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

UF

PR

TELEFONE

(45) 9999-0494

DATA DASmjAÇAO CADASTRAL
31/01/2017

DATADA SrrUAÇto ESPEClAi.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/08/2018 às 15:29:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

30/08/2018 15:34
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚIVERO DEinscrição
85.477.578/0001-96

MATRIZ

NOIl/E ERiPRESARlAL

PAULO FERNANDO SIMA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)

DATAOE ABERTURA

10/08/1992

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

J

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV MARECHAL CÂNDIDO RONDON

CEP

85.840-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRCWDISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

NUMERO

60

MUNICÍPIO

CEU AZUL

COMPLEMENTO

TELEFONE

(45) 3266-1185

UF

PR

SmJAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DAJA DASmjAÇAOCADASTTWL

03/11/2005

MOTIVO DESmJAÇAOCADASTRAL

SITUAÇAú ESPECIAL daadasituaçAo ESPECIM.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/08/2018 ás 15:30:40 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

30/08/2018 15:34



Estado do Paraná

Frefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) 29/09/2018 Folha:

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BBAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária.

Funcional

Projeto/Atividade....

Natureza da Despesa..

Fonte de Recursos....

6302 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 5436

02 Executivo Municipal

02.014 Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ.

226611650 Indústria

2060000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo

e Desenvo

4.4.90.52.87.00.00 MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2018 até 28/08/2018

Empenhado no Periodo...

Liquidado no Periodo...

Anulado no Periodo

Pago no Período

Empenhado até o Periodo

Liquidado até o Periodo

Pago até o Periodo

A Pagar Processado

A Pagar nao Processado.

Total a Pagar

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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ITEM 05

DEiND COM.TURISMOEDESENV

Tamanho 0.45cm de altura x 6,50mts de como.

ITEM 06

O

Se
Re

130,00mm

AREA PROIBIDA
PARABANHO

FAIXANÃOPROrrEGDA
PORGUARDA-VDAS
Tamanho 1.30 m x 1.00 m. (LxA^

ECONOMICO



• • V

ITEM 07

PROIBIDO

Tamanho Olm x 0,50cm (LxA)

ITEM 08

SaOÜGinB

Tamanho 0,600 cm x 0,330 cm

eooxoTm

LAGOl

MSOm
(1 VOLTA)

Tamanho 0,400 cm x0,600 cm



7,50 m

6.

s



ITEM-04;

100,00nm

ÍTEM-05;

Pato Bragado, 22 de junho de 2018
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos três dias do mês de setembro de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para confecção e instalação de fachadas externas,

totens, placas, letreiros, painéis para identificação e reforma das placas de sinalização e identificação,

conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital, sendo que o pagamento será
efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:

02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.014- SEC IND. COM. TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

2369517002066 - IMPLEMENTAÇÃO EMANUT. DAS AÇÕES DE INCENTIVO EAPOIO AOTURISMO
3.3.90.39.20 - 5670 - Manutenção e Conservação de Bens Moveis - Fonte 505

226611650206 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC. DE IND. COMERCIO, TURISMO ED ESEN. ECONOMICO

4.4.90.52.87 - 6302 - Material de Consumo de Uso Duradouro

Cordialmente;

DJONrAUANpER ROHDEN
SECRETkRIA I\ÍUNICIPAL DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

<?

A I A

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 126/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto aquisição de máquinas e ferramentas, conforme relacionado no

termo de referência.

RELATÓRIO;
O Secretário da pasta protocolizou em 17/07/2018 o requerimento n®

2018/07/0021752 solicitando procedimento para a aquisição do objeto, o requerimento foi

encaminhado na mesma data ao gabinete do prefeito. Este deferiu o pedido encaminhando ao
Departamento de Licitação em 09/08/2018 para as devidas providências. O Departamento de

Licitações recebeu o procedimento em 31/08/2018 e providenciou os presentes documentos

agora.

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise

jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de orçamentos. Ressalto que esta procuradora não tem condições de analisar

se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, ou

direcionados a determinada marca, cabendo isto ao requerente.
Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.
Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.® 3.S55/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 03 de set(

Procuradora Municipal
Portaria de nomeação n- 320 de 09/09/2014.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

Página 1 cie 1



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos três dias do mês de setembro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para confecção e instalação de
fachadas externas, totens, placas, letreiros, painéis para Identificação e reforma das placas de sinalização
e identificação, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital, vimos comunicar que
de conformidade com as Informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria
Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de
Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo
"MENOR PREÇO POR ITEM" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pe!a Lei 8.666/93.

Atenciosamente

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
Nvww.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paroná
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Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 125/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO ECULTURA.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados,
que às 08h20min do dia 19/09/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.? 125/2018, do tipo Menor Preço
POR ITEM, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006, Lei

Complementar n.^ 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratacõo com microempresas e empresas de peaueno

H

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 19/09/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem

tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em
posse atual dos Ücitantes presentes.

orte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

1.1 Contratação de empresa para confecção e instalação de fachadas externas, totens, placas, letreiros,
painéis para identificação e reforma das placas de sinalização e identificação, conforme relacionado
no Termo de Referencia anexo ao Edital,

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIll do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP {lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste
edital e estiverem, nos termos do artigo 3^, incisos I e II, da Lei Complementar n? 123, de 14 de
dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo
com exigência do inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração
pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação,
nos termos do art. 3^, inciso I, da Lei Complementar n^ 123/2006, são considerados:
2.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendárlo, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira,
em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão
comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub
itens deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de
comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
diante das normas da Lei.

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira,
em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão
comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus
respectivos sub itens deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a
finalidade de comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte diante das normas da Lei.
2.3 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7® da Lei n^ 10.520/02 e art. 28 do
Decreto n? 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de
contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei ns 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 11, § 89, V da Lei n^
9.605/98;

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



B Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n® 8.429/92 {Lei
de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei ns 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9^ da Lei 8666/93
2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.

2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO
3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA

DOS ENVELOPES.

3.2 Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar
procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira
poderes para oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
em nome do proponente.
3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma
Individual, no qual estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade
ou documento equivalente e,
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede
da Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link
httDs://servicos.tce.Dr.gov.br/tcepr/munlciDal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subilens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não
poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na
proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.7 O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8 Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida
de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem
fatos impeditivos de sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo
II).
3.10 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá
apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente,
ou declaração sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.
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4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo
deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes c juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga
de poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de
fazê-lo;

4.2.4 Assinara ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
4.4 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original
ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar
o licitante em todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances
verbais e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

los ENVELOPES ^
5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.
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5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á
prosseguimento à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens

8.1 deste Edital, nâo constitui motivo para desclabsificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE H

EQUIPARADOS. |
6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da
Lei Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n? 123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^
da Lei Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2 Afruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe
da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração,
conforme ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da
Lei Complementar, bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou
junto ao Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município,
aba portal da transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

DA SESSÃO PUBLICA

7.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 19 de setembro de
2018, às 08h20min, na Saia de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado
pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil
subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário
originalmente fixado.

7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.
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7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem
dos seguintes procedimentos;

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope);
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa

de apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente{s) que tiver(em)

apresentado a(s} melhores proposta{s};
7.4.8 Recebimento de eventuaí(is) recurso{s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas

de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo
os documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^xxx/xxxx
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: h....min
ENVELOPE N.S01-"PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^xxx/xxxx
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: ....h....min
ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
I.ICITANTFrXXX

m

9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo

deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2 A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual {ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se
houver, para contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com Identificação

da marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para os itens de interesse, objeto desta licitação,

com no máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, e Valor global da proposta apresentada em
numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será

de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem

como o lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de
administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de
compra POR ITEM.

9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes
de dificultar julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus

Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos
de Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo 11.
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10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação
de habilitação.

10.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou

a fundo perdido;

10.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas,

em ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço,
no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois
do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital
e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua
continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

SEDIADO N

i
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com
efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n5. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,

ou revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n.9 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa{s) de Pequeno Porte Local, em querendo,

apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova

proposta presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02
(dois) dias úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.5 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de mlcroempresa ou empresa de pequeno porte Local
de que trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas
comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do
documento comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer
envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
12.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo
que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
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fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da

proposta da proponente classificada na seqüência.

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados.
13.4 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.4.1 Habilitação Jurídica;
13.4.2 Regularidade fiscal e trabalhista;
13.4.3 Documentação complementar.

13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.5.1 Registro comercial, no caso de empresa Individual;
13.5.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

13.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos
Federais e Dívida Ativa da União.

13.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

13.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (wwv>/.tst.lus.br/certidao)
13.7 Aprova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.8.1 Não vencidos;

13.8.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.8.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.8.4 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro

prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os
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documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão
do Pregão.

13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.9.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propobLds, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 1^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.10.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante TCE/ - PR ou do TCE do estado sede da licitante
(https://servlcos.tce.pr.eov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU

(Tribunal de Contas da União)
fhttps://contas.tcu.eov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces);

13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do
Estado sede da Licitante do CPF dos sócios da empresa.
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

13.14 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.15 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.16 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.14Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.15 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.16 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.16.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.16.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.16.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à

filial;

14.16.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

14.16.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
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14.16.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando
não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.

14.17A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente
ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.18 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

14.19Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
14.19.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia
de início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das
13h30min às 17h00min;

14.19.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horários mencionados no subitem anterior.

14.19.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.19.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

14.19.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;

14.19.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento; e

14.19.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.20A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente
vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas cujos valores totais por ITEM sejam
iguais ou Inferiores aos constantes no Termo de Referência, anexo deste Edital. O teto máximo global
desta licitação é de R$ 49.042,00 (quarenta e nove mil e quarenta e dois reais).

gDOSPRÃZ5s7
16.1 As mercadorias e a prestação dos serviços deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após
solicitação efetuada pela secretaria Municipal de Industria e Comercio, sendo que os mesmos
deverão ser instalados nos locais a serem indicados, sem custo adicional de frete.
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16.2 O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 As mercadorias a serem entregues e os serviços a serem prestados deverá(ão) obedecer às
normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades
que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.4 Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante,
na respectiva Propostü de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.
16.5 O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

16.6 Os produtos deverão ter garantia mínima de 12 meses, contados da data da assinatura do
contrato.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o efetivo fornecimento do objeto
licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário solicitante.
A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando foro
caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.014 - SEC. tND. COM. TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

2369517002066- IMPLEMENTAÇÃO EMANUT. DAS AÇÕES DE INCENTIVO EAPOIO AOTURISMO
3.3.90.39.20 - 5670 - Manutenção e Conservação de Bens Moveis - Fonte 505
226611650206 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC DE IND. COMERCIO, TURISMO ED ESEN. ECONOMICO

4.4.90.52.87 - 6302 - Material de Consumo de Uso Duradouro

J!PQS DE ESCLARECIMENTOS EM RELACAO AO EDITAL

18.2 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado
no preâmbulo deste Edital.
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18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do

procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às
llh30min e das 13h30min às 17h00min.

18.4.1 Não scrüo aceitas impugnações por fax, g maii ou dc forma verbal, devendo as

mesmas estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNACÃO AO EDITAL

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s}, designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma
dada ao ato convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para
assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.
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20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
inciso Xll, ambos da Lei Federal n.- 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a Inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência
deste atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1.

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1 Fornecer as mercadorias e prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos

no contrato.

22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos Incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^
8.666, de 1993.

22.1.3 Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.4 O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
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23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do editai na fase

de credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-
Ihe-á aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se
sagrado vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar
fracassado será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição
será verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois)
anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades;
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.4.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1 Advertência por escrito;
23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato

por dia de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.5.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.5.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com
o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
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05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal

nü lecülhiinetiLu üu quaisquer liibulob;

23.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base
em razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar
da última publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos três dias do mês de setembro de 2018.

DIRCEUANDERLE

Prefeito em Exercício
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TERMO DE REFERENCIA

Pregão Presencial n.g 125/2018

1. Do objeto da licitação
Contratação de empresa para confecção e Instalação de fachadas externas, totens, placas, letreiros,
painéis para identificação e reforma das placas de sinalização e identificação, nas condições e
quantidades relacioandas abaixo:

ITEM UNID. QUANT. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

1 Un 2

Confecção e instalação de totens com estrutura
metálica e base de concreto armado, revestimento de

ACM tamanho total 7.50m alturax3m largura, no
PARQUE INDUSTRIAL II próximo à rodoviária, e,

PARQUE INDUSTRIAL Ml, às margens da BR 495 para
identificação da logomarca das empresas instaladas no

referido Parque Industrial. Cujos serviços de
adesivamente será de responsabilidade de cada

empresa instalada em cada Parque Industrial, em
adesivar o totem com a sua logomarca.

13.326,50

26.653,00

2 Un 1

Confecção e instalação de LETREIRO TIPO CAIXA em
ACM, tamanho 45 cm de altura x 650 cm de

comprimento e 04 de profundidade com os seguintes

dízeres: SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO
TURISMO E DESSENVOLVIMENTO ECONOMICO

3.340,00

3.340,00

3 Un 4

Reforma e pintura de placa (área proibida para banho)
padrão bombeiros guarda-vidas. Tamanho l.BOxlm

(LxA).
161,25

645,00

4 Un 3
Reforma e pintura de placa (proibido pescar e nadar).
Tamanho lmx50cm (LxA).

135,00
405,00

5 Un 2
Reforma e pintura de placa (distancia lago 1 e 2).
Tamanho 60x40cm (LxA).

126,50
253,00

6 Un 1

Confecção e instalação de placa em ACM, branco

brilhante, com letras e brasões sobrepostas com ACM,
recortado, fixado sobre estrutura metálica existente na

escada (corredor) superior do portal do Município,
sendo 02 brasões um em cada ponta da placa.
Tamanho 0,85 m x 14.0 metros, com dízeres: " BEM

VINDO Á PATO BRAGADO' em letra gótica alemã, com
ADESIVO REFLETIVO GRAU TÉCNICO aplicado sobre as
letras. A serem Instalados no portal de entrada da
cidade de Pato Bragado.

8.873,00

8.873,00

7 Un 1

Confecção e instalação de placa em ACM, branco
brilhante, com letras e brasões sobrepostas com ACM,
recortado, fixado sobre estrutura metálica existente na

escada (corredor) superior do portal do Município,
sendo 02 brasões um em cada ponta da placa.
Tamanho 0,85 m x 14.0 m e com dizeres: " TENHA

UMA BOA VIAGEM' em letra gótica alemã, com

8.873,00

8.873,00
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ADESIVO REFLETIVO GRAU TÉCNICO aplicado sobre as
letras. A serem instalados no portal de entrada da
cidade de Pato Bragado

As mercadorias e a prestação dos serviços deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após
solicitação efetuada pela secretaria Municipal de Industria e Comercio, sendo que os mesmos
deverão ser instalados nos locais a serem indicados, sem custo adicional de frete.

O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do
mesmo.

As mercadorias a serem entregues e os serviços a serem prestados deverá(ão) obedecer às
normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor.

Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela
Licitante, na respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste
Edital.

O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Os produtos deverão ter garantia mínima de 12 meses, contados da data da assinatura do
contrato.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s /XXXX

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

, Inscrita no CNPJ/MF sob n^
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,

CPF/MF
.0ny Bairro

Estado

Procurador(s) o
RG

Cidade de

Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
ns , Bairro

Estado , a quem confere(m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,

com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para

esta licitação.

de de XXXX.

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.5 /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.s ,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) , portador(a} do documento de
identidade RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei,
nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.5 /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa , Inscrita no CNPJ n.® ,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) , portador{a) do documento de
identidade RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.® , DECLARA, sob penas da Lei,
que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DEOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador{a) do documento de identidade RG n.^

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXIII, do artigo 7^, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 {dezoito} anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres,

não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete} anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /XXXX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.
, por intermédio de seu representante legal, o(a)

Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade ns.
; e do CPF n®. . DECLARA, para fins do

disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n®. 123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 32 da
Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de XXXX.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.5 /XXXX.

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO Vli

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de nS /2018, declara sob

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal
ocupante do cargo

{Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de deXXXX..

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s xxxxxx/ XXXX.,
conforme relacionado abaixo:

Item Quantid. Descrição dos materiais V. UNIT. V. GLOBAL

01

02

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS
O prazo de validade da proposta de preços é de
Prazo entrega das mercadorias:

Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N.e / XXXX.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n° 8.566/93 e suas alterações

posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns
xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx.
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n9 , estabelecida na

CEP Neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula
de Identidade n9 e do CPF/MF ns , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei
N.5 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.9 / XXXX. e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme
relacionado abaixo:

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. GLOBAL

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n® xxx/xxx, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal solicitante.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

O valor global a ser praticado neste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em
até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação
assinado pelo Secretário solicitante.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos Itens, número da licitação, número do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa

vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de até 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As
despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas
seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.014 - SEC. IND. COM. TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

2369517002066 - IMPLEMENTAÇÃO E MANUT. DAS AÇÕES DEINCENTIVO EAPOIO AO TURISMO
3.3.90.39.20 - 5670 - Manutenção e Conservação de Bens Moveis - Fonte 505

226611650206 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC. DE IND. COMERCIO, TURISMO ED ESEN. ECONOMICO

4.4.90.52.87 - 6302 - Material de Consumo de Uso Duradouro

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADA:

a) Fornecer as mercadorias e prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos no
contrato.

b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;

b) Muita de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de Inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 dias.

c) Em caso de inexecução tolaí, multa compensatória dc 20% sobre o valor do contrato;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcira
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
a União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, apllcando-se-lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através

de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma
será considerada como prova dcí entrega do documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei

Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal n9 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• As mercadorias e a prestação dos serviços deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após
solicitação efetuada pela secretaria Municipal de Industria e Comercio, sendo que os mesmos
deverão ser instalados nos locais a serem indicados, sem custo adicional de frete.

• O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do
mesmo.

• As mercadorias a serem entregues e os serviços a serem prestados deverá{ão) obedecer às
normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor.

• Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela
Licitante, na respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste
Edital.

• O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

• Os produtos deverão ter garantia mínima de 12 meses, contados da data da assinatura do
contrato.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e

seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- CONTRATANTE
- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Página 1 de 3

COMERCIAL EVERLÍNG LTDA - ME
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
NIRE 41208198150

CNPJ 21.969.537/0001-34

• 1 r

I • - ç«'»

Por este instrumento particular o Sr. ELOY EVERLING. brasileiro,
spiteiro, nascido dia 15/05/1970, natural de Caibaté - RS
empresário, residente e domiciliado na Rua João Paulo 1n° 284,
Batrro Loteamento Birck 1da Cidade de Missal - PR CEP 85.890-
000, devidamente inscrito no CPF/MF sob n°. 595.779 750-20 e
portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 1038329619
SSP/RS expedida em 13/08/1996 e o Srto. WILLIAN DAHMER
EVERLING, brasileiro, solteiro, menor, nascido dia 10/07/2001.
natural de Missal - PR, residente e domiciliado na Rua João
Paulo I n° 284; Bairro Loteamento Birck I da Cidade de Missal -
PR CEP 85.890-000, devidamente inscrito no CPF/MF

1 090.782.149-96 e portador da Cédula de Identidade Civil RG sob
^ • 12.535.018-6 SSP/PR expedida em 26/05/2008 representado

. por sua mãe, Sra .ADRIANE DAHMER, brasileira, solteira,
' nascida em 03/03/1973. natural de Caibaté - RS. residente e

dorniciliada na Rua João Paulo I n^ 284, Bairro Loteamento Bixk
I da Cidade de Missal - PR CEP 85.890-000. devidamente inscnlo
no CPF/MF 908,988.260-04 e portadora da Cédula de Identidade
Civil RG sob n°. 14.452.076-9 expedida em 06/05/2015, sócios
componentes sociedade empresária limitada que gira sob nome
de COMERCIAI. EVERLING LTDA - ME, devidamente inscrita no
CNPJ 21 969.537/0001-34, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 412,0819815-0 em 24/02/2015, com sede na Rua
João Paulo I n° 284 Bairro Loteamento Birck da Cidade de Missal
- PR CEP 85:890-000, resolvem efetuar a seguinte alteração
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio Sr. ELOY EVERLING passou a portar a Cédula de
Identidade 14 413.316-1 SSP/PR expedida em 08/04/2015

JUNIA CO'.'t RCIAl
OO PAÍfANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2017 10:50 SOB N° 41208198150
PROTOCOLO: 172167310 DE 17/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICACÃO-
11701639587. NIRE: 41208198150.
COMERCIAL EVERLING LTDA - ME

Libertad Bogus
iSECRETÁRIA- GERAL

CURITIBA, 05/05/2017
www.empresafácil.pr.gov.br
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COMERCIAL EVERLING LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
NIRE 41208198150

CNPJ 21.969.537/0001-34

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido objeto social da empresa as atividades
COMÉRCIO ATACAt&lSTA' ;D£ :EMBALAGENS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMETÍçilpS;''íCOMÉRdiO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM
EQUIPAMENTOS jüü ' ' INFORMÁTICA: COMÉRCIO VAREJISTA DE
ELETROMÉSTICOS EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO
VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social passa a ser: COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPEiARIA; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; COMERCIO A VAREJO DE

PECAS E ACESSORIOS NOVCpS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A
VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR: COMERCIO ATACADISTA DE

ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO

TRABALHO: COMERCIO • ATACÁDÍStA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS;
COMERCIO ATACADISTA DE" LUBRIFICANTES; COMERCIO VAREJISTA DE
TINTAS È MATERIAIS PARA PINTURA: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL

ELETRICb: COMERCIO VAREJIstÁ DE'MADEIRA E ARTEFATOS; RECARGA DE
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA

DE LIVROS; COMERCIO •VáREJÍSTA-DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOls SANEANTES DOMISSANITARIOS; FABRICACAO DE
FORMULÁRIOS CONTÍNUOS; , PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM
GERAui cOMÉRCIO ATACADISTA DE, EMBALAGENS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMÉTÍCIOS;.,. CQMÊRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM
EQUIPAMENTOS DE INFQRMÂTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE
ELETRÕMÉSTICOS E EQUIPAÍVIÉNTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO
VAREJljgjA DEUTILIDADES DOmÍsTÍCAS.
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certifico:© REGISTRO EM 05/05/2017 10:50 SOB N° 41208198150.
PRÒTOCOLO: 172167310 DE 17/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

•1170i63«5e7. • NIRE: 41208198150.
• COMERCIAL' EVERLING LTDA - ME

' ' Libertad Bogus
. .. SBCRETÃRIA-OBRAL

; -CURITIBA, 05/05/2017
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COMERCIAL EVERLING LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
NIRE 41208198150

CNPJ ?1.969.537/0001-34 U

CLÁUSULA QUARTA: Permaheceijljnalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por assim terem justos e contratados. íavram, datam e assinam, juntamente com
duas testemunhas o presente instrumento, em uma via de igual teor e forma
devidamente rubricados pelos sócps, a margem de suas folhas, que se obrigam
fielmente por si e seus herdeiros a cümpri-lo em todos os seus termos.

r . . '

••ri. 'f,
'Ti i
> . .

Testemun

Missat - PR, 07 de Abril de 2017

Sr IlOY EVERLING
"'Sôfeio Administrador

^ r «U.A. >-.« • V. ' • < , ,

Srto WILLIAN DAHMER EVERLING - Sócio

Representado pela M"âe Sra. ADRIANE DAHMER

\.-

Graciele Márisa llaHsmann Muller
RG: 8.258.038-7/sSP/PR

Gilson Luiz Muller

RG: 5.891.775-3-SSP/PR

I

' • I

- f' :

I ! ' '
I

- .1' :

JUh^A COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO o REGISTRO EM 05/05/2017 10:50 SOB N" 41208198150
PROTOCOLO: 172167310 DE 17/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701639587. KIRE: 41208198150.

COMERCIAL EVERLING LTDA - ME

' Libertad Bogus
SECRETÂRIA-GERAL

CURITIBA, 05/05/2017
vnm/. etnpresafacil. pr .gov .br
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pàaina: 001/ 001

C^tincamos qu« as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta JunU Comorcial esio vigentes
;na data da sua expedição.

' Nome Empresarial
ICOMERCIAL évERUNGLTDA-ME ;
N̂^ureza Jurídica: SOCIEDADE EWPRKAWA LIMITADA

iNi^ero de identificação do Registro de CNPJ
EtT);presM • NIRE (Sede)

Í41Í2 0819815-0 21.969.537/0001-34

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

24/02/2015

Data de Inicio

de Atividade

24/02/2015

Endereço Completo (Logradouro. N'e Complemento. Bairro. Cidade. UF. CEP)
RUA JOÃO PAULO l. 284, LOTEAMENTO BIRCK I. MISSAL. PR. 85.890-000

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; COMERCIO AVAREJO DE PECAS EACESSORIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES: COMERCIO AVAREJO DE PNEUMATICOS ECAMARAS AR; COMERCIO ATA^^^^^
RnilPA«Ç PACESSORIOS PARA USO PROFISSIONA». EDE SEGUFIANCA DO TRABALHO; COMERCIO ATACADISTA DEPR00S?0S ODONÍoLoGfcO^^ ATACADISTA OE LUBRIFICANTES: COMERCIO ,
MATERIAIS PARA PINTURA" COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E
'Í^ÍtIfÀtOS RK para EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; COMERCIO VAREJISTA DE

COMERCI^^^^ DE ARTIGOS ESPORTIVOS: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS; FABRICACAO DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS; PINTURA PARA SINALIZACAO EM '̂STAS
pnnnviARlAS EAEROPORTOS' SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE
PMrÍlÍgEnÍ CO^^^^^ ALIMETiCIOS. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM
ÎSuIPAMÉNTOS ^ VAREJISTA DE ELETROMESTICOS EEQUIPAMENTOS DE AUD.O E

IVÍDEO; COMÉRQIO VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS.
Capital: Rí '100.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração
(CEM MIL REAl! }

Capital lntegrali9:ado; RS
(CEM MIL REAIS)

100.000.00

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n" 123/2006)

Microempresa
Indeterminado

Sôcios/Participaçâo no Capital/EspéCle d^ Sócio/Administrador/Término do Mandato
Bartlcipacao no capital ÍR»

99.000,00 SOCIO
I

,1 . 1.000.00 SOCIO

^^«jÇprouCNPJ

lELOYEVERüNO

S9$.779.7S0-20

VVILLIAN DAHMEREVERLING
090.782.149-96

AORIANE OAHMER
908.986.260-04

,.ÚttÍm/o Arquivamento
Pau: OS/OS/2017

Ato; ALTERAÇÃO i| I '

ÊvenioíS); ALTÉRACAO DE DADOS ÍExfcETO NOME EMPRESARIAL)
MEDlÂNEiRA - PR. 20 de agosto de 2018

Adminhtraáor

Administrador

Mandato

xxxxxxxxxi

xxxxxxxxx;:

XXXXXXXXX.C|*
li

• í/j>j-í:

A

0,00 MAE/REPRESÊNTAI

•1-r •

NÜtnero: aoi72i673i0

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

P|IEF!miRA MUNl9VM9|yO o
3S3dH03

9 SFT. 2mi 135 6 i

OttFEBE QaKívu8tUti<í:vi
OORIGMA&iNflN yuniiaüUd

A



18/09/2018

1^ TCEPR

Consulta de impedidos de licitar'

Pesquisa lmpeàldo»de Licitar^
iFornecedor- r~r

; t •Tiffi docynitnto ePF; :

' - Cadastro ImpedidosLicitar e Contratar

NL^ero dociimenio ü';07821'1996

Nome wiLLIAN DAHMER EVERLING

,i'eríoôo pMt^caçâo : de Q3/0S/2015

DaCa de nicio Impedimento: de

Data Fim lmpedin>ento; de 27/08/2015

NENHUM ITEM ENCOWTRAOO PARA OCPF: 09078214996!

r I •' /

•i V'

i' l- •••.• -
< i

í.

\

11: l:

. n.-

até 19/08/2018

até .

até 15/09/2018

htlps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipai/ail/ConsultarimpedidosWeb,aspx

í»ttsC|W»r

1/1



18/09/2018

TCEPR
' f

Consulta de Impedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos dc Licitar

jFornecedor
Tipu dw «Jineiilo CPF

TT^

' Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Nújrrâefjf dücyintjjUü 59577975020

; Nome elqy EVERIJNG
•

> periòdo publicação ;de 03/05/2015 •' . atá 19/08/2018

Data de Iriído Impedimento: de

Data de Fim Impedimento; de 27/08/2015

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 59577975020!

^ •

- »• - •

?.r ?

'rin-i

I

-1: 1

.L.

^1: • I

até -

iaté 15/09/2018

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aii/ConsultarimpedidosWèb.aspx

PeS9UÍ5*r

1.-1



18/09/2018 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR

Consulta de Impédidos de Licitar

Pesquisa Impedidos d« Licitar

fornecedor-

Tipo documento CNPJ Número docurnento 21969537000134

I ,
Nome comercia leverling ltda

. Periólo püWicação ; de 03/05/2015

Data de Inicio Impedimento; de

Data de Rm Impedimento; de 03/05/2015

I ' •

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 21969537000134!

(r. I

•;?1 H 1' í • r

I • i:

i I

•! '

'• -i

até 19/08/2018

até ,

até 15/09/2018

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb-aspx 1/1
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VÁLIDA EM TODO O TEFtflffÒniO NACIONAL

RE0ÍS1P0GERAL 14.413.316-1

NOME; ELOY EVERLING

DATA OE EXPE0ÇAO:08A>i;2015

FUAÇAO:ARNO EVERLING

EOfTEVERLWG

NATURALOAOE: CAIBA TE/RS OATA OE NASCWENTO: 15A)â/1970

DOC.ORtOEM: COMARCA-CABATE/RS. DA SEDE

C.NASC-9M1. LIVROISA, FOLHA'^

CPF; 595.779.750-20

CURTTBA/PR
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REG6TTÍ0 GERAI: 12.535.01 8-6 DATA CE EXPEDIÇÃO 26/O5i^O0a

NOME: WILLIAN DAHMER EVERLING

flUlAÇÂO: ELOY EVERLING

AORIANE DAHMER

NATURALIDADE: MISSAL/PR DATA OÊ NASCIMENTO: 10/07/Í001
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18/09/2018
servicos.tcfe.pr.goM.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=799954447

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 21,969j537/0001-34
iii • . !

Requerente: ^OMERClAL EVERLING LTDA
. 1 '

OTribunal ide Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadorla de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irl-egulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certid Io não se aptic^ aos seguintes casos:,

a) aos regi :tros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme Instrução
Normativa no 37/2009; e

c) aos regi itròs constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais
prestadas |)elòs chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1°, da Lei
Compleme itàr n° 113/2005.

Certidão éiinitlda em 18/09/2018 21:23:52, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

Averacidadeias informações aqui prestadas pode serconfirmada no site www.tce.Rr.goj^.

Código de :o^trole desta icertidão: 799954447 | ;
1 . • i • '

Certidão emitida nos termos da Instrução de Sèrviço n° 92, de 15/12/2014.
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COMERCIAL EVERLINS LTDA
i '•

I CNPJ 21.969.537-0001-34

RÜA JOÃO PAULO l 204, BAIRRO BIRCK, MISSAL PR
• •. i-

FONE (45) 3244-1612 (45) ââl I 3616 (45)90239560

EMAIL. C0MERC1ÂLEVERL1NQ@H0TMAIL.C0M

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 125/2018 •

Declaração de inexistência de irppedimento legal para licitar ou contratar
com a Administração

Prezados Senhores:

PROPONENTE: COMERCIAL EVÊRLING LTDA CNPJ 21.969.537-0001-34

FONE 45-3244-1812- 45-8811-3618, SEDIADA NA RUA JOÃO PAULO I 284,

BAIRRO BIRCK, MISSAL PR. , por intermédio de seu representante legal, o

Sr.(a) ELOY EVERLING, pOrtador(a) do documento de identidade RG n°

14413316-1, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.° 595779750-20, DECLARA, sob

penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitarou contratar

com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

PÀT^O BRAGADO 18 DE SETEMBRO DE 2018

Y EVERLING'

CPF 595.779.750-20

SOCIO GERENTE

:: V3
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;PÍ v;r|iÉfh CNPJ 21.969.537-0001-34
h': '',1: ^-ÍM 'j,: j-]RjüA;40AO PAULO í2â4, BAIRRO BIRCK, MISSAL PR

^ ÍFÓNE Cià) 3244-161 2 (45) 136lâ (45)90239560

EMAIL. COMERCIALEVERLING@HOTMAIL.COM

>: COMERCIAL EVERLINQ LTDA

ANEXO X

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pr'egão Presencial n.° 125/201Ô

MÒDELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA Ide PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO
LICITANTE SER UM ME OU kpp)

COMERCIAL EVERLING LTDA CNPJ 21.969.537-0001-34 FONE 45-3244-

1812- 45-8811-3618, SEDIADA NA RUA JOÃO PAULO I 284, BAIRRO BIRCK,

MISSAL PR Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificannente para

participação de licitação na nnodalidade PREGÃO PRESENCIAL n.°125/2018,
,í • •• •

qüè esfou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
- ir f - '
pai"^ efeito do disposto na LeiiComplementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

W '.FiVfO BRAOADO 18 DE, SETEMBRO DE 2018

tRLlNG .

ÇPF 595'.779.750-2a

SOCIO GERENTE

c
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COMERCIAL EVERLINQ LTDA

;; ; CNPJ 21.969.537-0001-34

> RUA JOAQPAULO 120^4, BAIRRO BIRCK, MISSAL PR

Ímí ; ^ FONE (45) â244-lâl2 C45) ââl 1361Ô (45)9^239560

•í ! EMAIL. COMERCIALEVERLlNG@HOTMAIL.COM

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® 125/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE,CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

PROPONEr)JTE; CQMERGIAL EVERLING LTDA CNPJ 21.969.537-0001-34

FONE 45-3244-1812- 45^8811-3618, SEDIADA NA RUA JOÃO PAULO I 284,

BAIRRO BIRCK, MISSAL PR. '

Orepresentante leggl da Empresa COMERCIAL EVERLING LTDA, na qualidade
dq Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL 125/2018, ihstaurado pelo Município de Pato Bragado, declara

para os fins de direitos que aVeferida empresa cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no re^ectivo edital de licitação.
Por ser a,expressão da verdade, firmamos a presente.

PATO BRAGADO 18 DE SETEMBRO DE 2018

EVERLING

pPF 595.779J50-20.^
•i '

'SOCIO GERÈNTE
•í •



SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA- ME
CNPJ: 26.605.894/0001-37 I. E.: 90736890-47

RUA DILERMANDO REIS, N° 120, VILA INDUSTRIAL
CEP: 85904-370, TOLEDO - PR

FONE: 45-3252-2460

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 125/2018.

TERMODECREDENCIAMENTO

Aempresa SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita noCNPJ/MF sob n® 26.605.894/0001-37, com
sede à Rua Dilermando Reis, n° 120, Vila Industrial, em Toledo - PR, neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr. Adriano Martins Coelho, RG n" 10559685-5 e CPF/MF sob n° 073.279.539-73, residente na Rua Getulio
Vargas, n" 340, Vila Pioneira, emToledo - PR, pelo presenteinstrumento de mandato, nomeia e constitui,
seu Procurador o Senhor Adriano Martins Coelho, RG n° 10559685-5 e CPF/MF sob n" 073.279.539-73,

residentena Rua Getulio Vargas, n" 340, Vila Pioneira, emToledo - PR, a quem confere{m) amplos poderes
para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns 125/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado-PR, 19 de Setembro de 2018.

âsl nm
ADRIANO MARTINS COELHO

CPF: 073.279.539-73

Sócio-Administrador

comunicagSQ

Rua: Dilermando Reis, N° 120 Vila Industrial, Toledo-Pr - Cep:85.904-370/ Fones 45 3252*2460 - 4599997-2260
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contrato de constituição da
SociedadG Liinitõdd

SOLUT/O COMUNICAÇÃO

1° - FERNANDO KELNIOR, brasileiro, solteiro, maior, empresário,
natural de Toledo - PR, nascido em 13/09/1981, residente edomic. lado
"Mllândia, 51, iardim Santa M-ia, CEP. 85902-070, em Toledo,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil n 7.399.
9, expedida pela SSP/PR, edo CPF n°. 036.587.429-92. .

2° - JAIR SADI WOSZCZYNSKI, brasileiro, solteiro, empresário,
natural de Toledo - PR, nascida em 1>'03/1981 residente edomicü.ado a
Rua Presidente Carlos Luz, n° 267, Jardim Pancera, CEP. 85902-380
em Toledo, Estado do Paraná, portador da Carteira Nacional de
Habilitação n° 04755928519. expedida pelo DETRAN/PR, edo CPF n.
036.725.549-95.

3° - ADRIANO MARTINS COELHO, brasileiro, solteiro, maior,
empresário, natural de Assis Chateaubriand - PR, nascido em 25/08/1990,
residente edomiciliado aRua Getúlio Vargas, n° 340,
85909-110 em Toledo - PR, portador da Carteira Nacional de Habilitaçao ,n» 04565328308 expedida pelo DETRAN/PR. edo CPF n" 073.279^539-

... • ot^r»rRCíiria limitada com base na \73, resolvem constituir uma sociedade empresaria limitada ^^ J
Lei 10.406 de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/7Ó
conforme redação abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA -ASociedade girará sob onome empresarial de
SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA eterá asua sede edomicilio naRua SmandTReis, nM20, Vila Industrial. CEP: 85904-370, em
Toledo-PR.

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social será de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), divididos em 60,000 (sessenta
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, ^endo que a
integralizaçâo de capital será efetuada em moeda corrente nacional,
neste ato da seguinte forma: on nnn Cvinte
OSócio FERNANDO KELNIOR integrahza neste ato 20.000 (vinte
mil) quotas no valor nominal de R$, 1,00 (um real), cada. o que
corresponde a R$ 20.000.00 (vinte mil reais).
OSócio JAIR SADI WOSZCZYNSKI integraliza neste ato 20 000
(vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada.que corresponde aR$ 20.000.00 (vinte mil reais).
OSócio ADRIANO MARTINS COELHO 'ntegraliza ne^te a^o
20 000 (vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um realj,
cada oque corresponde aR$ 20.000,00 (vinte mil reais).

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

JUNTA CCMEBCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

11602630460. NIP£: 41208493038.
SOLUTIO COMUNICAÇÃO 1.TDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GEFAL

CURITIBA, 25/11/2016
www. aaçreaafacil

nc. .ujeito à =o,.ov.ção ^ .»tenti=id.d. no. r,««=Uvo. porta...
dâ v®n£lCaÇ*0A validade daat« docu=«nto, ae códigoa de verificação
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA
Sociedsde L/m/tada

c/l# nnn COMUNICAÇÃO LTDA

Folha:2d94

Ficando acomposição do Capital Social assim distribuído.

SÓCIOS

FERNANDO KELNIOR
.TAIR SADI WOSZCZYNSKI
AnRiANO MARTINS COELHO

TOTAL

%

33,34

33,33

33,33

100

QUOTAS CAPITAL SOCIAL

20.000

20.000

20.000

60.000

R$ 20.000,00

RS 20.000,00

RS 20.000,00

60.000,00

CLAUSULA TERCEIRA -o objeto da é: FABRICAÇÃO DE
ARTIGOS DE COMUNICAÇAO VISUAL; C

E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E
PROPAGANDA; CONFECÇÃO DE PLACAS DE HOMENAGEM,
TROFÉUS E MEDALHAS; FABRICAÇÃO DE QUADROS E
TOTENS* FABRICAÇÃO, MANUTENÇÃO EHIGIENIZAÇAO DEÍÃSa'?SsãÍEaplicação de «^IVOS^NAS

3/99; 1813-0/99; 1813-0/01; 7020-4/00)

CLAUSULA QUARTA -Asociedade iniciará suas atividades apartir
da data de registro na Junta Comercial e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - As quotas sâo indivisíveis e nSo poderão ser
cedidas ou transferidas aterceiros sem oconsentimento do outro sóci ,
aquem fica assegurado, em igualdade de condições ePjeÇ® °^eit° depreferência para asua aquisição se postas àvenda formalizando,
realizada acessão delas, aalteração contratual pertmente.

rr ATTSULA SEXTA -Aresponsabilidade de cada sócio é restrita aova^™u^as, mas todas respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA - Aadministração da sociedade exerci^

eatribuições de representação ativa epassiva na sociedade, judicial

JUf^A COMERCIAL
00 PARANÁ

JUNTA CCMEBCIAL DO ESTADO DO PARWA - SEDE

11602630460. NIRE£ 41208493038.
SOLUTIO CCMUNICAÇAO LTDA

Lib«rtad Bogua
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 25/11/2016
wwn.Mpreaafscil .pE .90v.br

X v^idad. docu«nto, -



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA
Sociedade Limitada

SOLUTiO COMÜNiÇAÇÃOJTM
FoBie:3de4

extrajudicialmente. podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, sendo vedado ouso do
nome empresarial em negócios estranhos aos fms sociais, nos termos do art.
1.064 da Lei n-10.406/2002.

§1° Fica facultada anomeação de administradores não ^ ' í
quadro societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, nos
temos do art. 1.061 da Lei 10.406/ 2002.

82® No exercício da administração, os administradores terão (üreitos auma ^ ^
Lirada mensal, atítulo de pro labore, cujo valor será definido de comum
acordo entre os sócios.

CLAUSULA OITAVA - Ao " '
dezembro os administradores prestarão cont^
administração, procedendo á elaboração de Inventano, do ,0^^?
patrimonial edo balanço de resultado econômico, cabendo aos socios, naproporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados. (
CLAUSULA NONA -Nos quatro meses seguintes ao témmo do exercício Asocial, os sócios deliberarão sobre as contas edesignarão admimstrador (es) \J
quando foro caso.

CLAUSULA DÉCIMA -Asociedade poderá aqualquer tempo, abnr ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada
por todos ossócios.

n AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecido ou interditado qualquer
«Arin a sociedade continuará suas atividades com os sócios herdeuros,
sucessores eoincapaz, não sendo possível ou inexistindo~o: remanefcentes, ovalor de seus haveres será apuado ehqudado
com base na situação patrimonial da sociedade, adata da resoluçâ .
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único -Omesmo procedimento será adotado em outros casos emque asociedade se resolva em relação aseu SÓCIO. ,

n AI ISULA DÉCIMA SEGUNDA -Os administradores decla^, sob ^SlTlii de qTnã^ está impedido de exercer aadmimstração <ta
Piedade por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, apena que vede, ainda que ^u
acesso acargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, pci

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

junta comercial do estado do PARANÁ - SEDE

11602630460. HIRE: 41208493038.
SOLUTIO CCMONICAÇÀO LTDA

Lib«rtad Bogua
SECBETÁRIA-GBRAL

• -CURITIBA, 25/11/2.016
«nf aopresafaail-P'•.

fie. su3«ito à corcçrovaçào de -u. «ut«>ticidad. no. reapect.vo. porta.-.
Avalidada d..t. documento, respectivoa códxgos de verificação



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA
Sociedade Limitada

SOLUTiO COMUNICAÇÃO LTDA
' ' I I I •-in—mr~r°°=

R)0)a;4de4

suborno, concussão ou peculato, ou contra aeconomia popular, contra as
relações de consumo, fé pública, ou apropriedade,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -Fica eleito oforo de Toledo -Paraná,
para oexercício eocumprimento dos direitos eobrigações resultantes deste
contrato.

Epor estarem assim justos econtratados assinam opresente instrumento
em 01 (uma) via de igual teor.

Toledo Pr. 17 de Novembrode 2016.

FERNANDO KELNIOR

JÀIR SADIWOSZCZYNSKI ^ W

ADRIANO MARTINS COELHO

JUNTA COMERCIAL
DOPARANX

JUKTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMÁ - SEDE

11602630460. MIRE: 41208493038.
SOLÜTIO COMUNICAÇÃO LTDA

Libartad Bogus
3ECRETÁRIA-0ERAL

CURITIBA, 25/11/2016
www.ançítosafacil.pt.gov. br
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JUNTACOMERCIAL
DOPARANA

JUHTA CCMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

11602630460. NIRE: 41208493038.
SOLÜTIO COMUNICAÇÃO LTDA

Libertad Bogus
SECBETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 25/11/2016
www.empresafacil.pr.gov.br
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Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar
fornecedor

Tipo documento
Número documento

Nome :ADRIANO MARTINS COELHO

Período publicação: de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Rm Impedimento; de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 07327953973!



SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 26.605.894/0001-37 I. E.: 90736890-47

RUA DILERMANDO REIS, N° 120, VILA INDUSTRIAL
CEP: 85904-370, TOLEDO - PR
FONE: 45 - 3252-2460

ANEXOU

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 125/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores: Pelo presente instrumento, a empresa SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob n9 26.605.894/0001-37, porintermédio de seu representante legal, o Sr. Adriano Martins
Coelho, RG n' 10559685-5 e CPF/MF sob n" 073.279.539-73, residente na Rua Getulio Vargas, n" 340,
Vila Pioneira, emToledo - PR, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos doartigo 49, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 19 de Setembro de 2018.

ADRIANO MARTINS COELHO

CPF: 073.279.539-73

Sócio-Administrador

comunicaçSD

Rua: Dilermando Reis, N" 120 Vila Industrial, Toledo-Pr - Cep:85.904-370/ Fones 45 3252-2460 -45 99997-2260



Secretaria daMicro e Pequena Empresa
Secretaria daRacioiializaçáo e SimpUncaçáo
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paianà - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

.V" " '

ASociedade SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA, estabe!ecido(a) naRUA DILERMANDO REIS. 120
VILA INDUSTRIAL, Toledo - PR, CEP: 85904-370, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos
da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Códigodo ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DÈ MICROEMPRESA

Toledo-PR. 17/11/2016

FERNANDO KELNIOR
Sócio/Administrador

<77).
ADRIANO MARTINS COELHO

Sócio/Administrador

*£rJ«Joetámtniofoi gtraJo noporta! Emprtaa Fácil Paraná

Aa>3i ÇqAa'
JAIR SADIWOSZCZYNS

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

Sócio/Admmistrador

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 PARANÁ - SBDB

CERTIFICO O R£GISTRO EM 25/11/2016 10:24 SOB N® 20167448030.
PROTOCOLO: 167448030 OE 23/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO'
11602630451. NIRE: 41208493038.
S01<UXZ0 CCWUNICAÇAO LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 25/11/2016
vww.emprasafacil.pr.gov.br

* v«Hd«d« dest* documento, sa impceaso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informanrln rooriônt í fi



SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 26.605.894/0001-37 I. E.; 90736890-47

RUA DILERMANDO REIS, N° 120, VILA INDUSTRIAL
CEP: 85904-370, TOLEDO - PR
FONE; 45-3252-2460

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 125/2018.

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Lei Complementar 123/2006)

Aempresa SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 26.605.894/0001-37, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Adriano Martins Coelho, RG n° 10559685-5 e CPF/MF sob n"
073.279.539-73, residente na Rua Getulio Vargas, 340, Vila Pioneira, em Toledo - PR, DECLARA, para
fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n®. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei Complementar nS. 123, de
14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída dasvedações constantes do parágrafo 4^do artigo 39 da Lei
Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

cfD
Rep. Legal: ADRIANO MARTINS COELHO
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR

Pato Bragado-PR, 19 de Setembro de 2018.

^ Uicia Dela>re dos Santos
Téc. Contábil

CRC-PR 032330/0-1

CDmuricaçãD

Rua: Dilermando Reis, N® 120 Vila Industrial, Toledo-Pr - Cep:85.904-370/ Fones 453252-2460 •4599997-2260
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CARLOS ADRIANO METZNER Se. CIA LTDA - MB
CNPJfr 00.088.5S2/0001 01

ANEXOU

Prefeitura do Munícípío de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.2 125/2018.

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA --ME, CNPJ/MF N5

00.088.552/0001-01, por intermédio de seu representante, o Sr. DOUGLAS ANTONIO ROSÁRIO, portador do

documento de identidade RG n.5 8.563.424-08, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9 045.943.429-22,

DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 45, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

)OU^
RG: 8.563.424-0

CPF: 045.943.429-22

PROCURADOR DA EMPRESA

Pato Bragado/PR, 19 de Setembro de 2018.

SARIO

RUA PARAGUAI N° 883, CENTRO - SANTA HELENA/PR.

FONE: 45 3268 1159



CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA - ME

CNPJ: 00.088.552/0001-01

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO

CARLOS ADRIANO METZNER, brasileiro, solteiro, do comércio, nascido em 07 de
fevereiro de 1973. natural de Horizoníina - RS, residente e domiciliado na Rua
Paraguai, 883, apto 02, Centro, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP
85892-000, portador da Carteira de Identidade RG n°, 4.880.288-5 SSP/PR e do CPF
703.529.419-87 e EMILIA MOREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, do comércio,
nascida em 12 de abril 1982. natural de Cascavel - PR. residente e domiciliada na Rua
Paraguai. 883, apto 02, Centro, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP
85892-000, portadora da Carteira de Identidade RG n°. 7.760.250-0 SSP/PR e do CPF
n® 036.582,419-42 únicos sócios da sociedade empresária CARLOS ADRIANO
METZNER & CIA LTDA - ME com sede na Rua Paraguai, 883, Centro, Santa Helena,
Estado do Paraná, inscrito na Junta Comerciai do Estado do Paraná, sob o NiRE
41207728651 e no CNPJ sob o n°. 00.088 552/0001-01 resolvem alterar e consolidar
seu contrato social e alterações, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O ramo de atividade passar a ser: Estamparia e texturização
em fios, tecidos, artefatos e peças do vestuário; Fabricação de adesivos em impressão
digital, decalques e selantes de uso industrial e doméstico, Fabricação de painéis e
ietreiros luminosos em acrilico e letra caixa; Fabricação de letras, letreiros e píacas de
qualquer material; Painéis ACM e PVC expandido; Instalação de painéis publicitários
como outdoors, placas e painéis de identificação; impressão de material para outros
usos; Impressão de material para uso publicitário; Comercio varejista de artigos de
livraria e papelaria. Comércio varejista de cosméticos. Artigos de perfumaria e higiene
pessoal. Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho. Comércio varejista de
artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de calçados. Comércio varejista
de livros. Serviços de organização de feiras, congressos e eventos. Serviços de
impressão gráfica. Serviços de sonorização e de iluminação Serviços de fotografia e
filmagens. Confecção de peças do vestuário: Comércio varejista de artigos esportivos,
troféus e medalhas.

CLÁUSULA SEGUNDA; Fica alterado o estado civil dos sócios CARLOS ADRIANO
METZNER e EMILIA MOREIRA DA SILVA, para casados sob regime de comunhão
parcial de bens, conforme Certidão de Casamento matricula n°
08591001552014200016155000491526.

COv.ffiCiAi •
L'Cm/\K.'.SA

JDNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - S£DB

CEUriFICO a REGISTRO EM 10/01/2217 09:0S SOB 201'}COS126:
PROTOCOLO: 1700512£9 DE 09/01/2017. CÓDI<30 DE VERIFICADO:
11700085^74. NIRE: 41207728651.

CARLOS ADKIAMO MET2MEH 6 CIA LTUA - ME

Libertad Bo^us
SECfiETÃRIA-SEnAL

CURITIBA, 10/01/2017
vnrw.empraaafacil.pr.gov.br

A validada d«ata documanto, •« iinprasso. fica à coctprovação d« aua au^antlúdada nos rewpectivaa portais.
Infoznando saus r«8i>ec3t3.vos oódigos d« vazificação

Libertad Bo^us
SECfiETÃRIA-SEnAL

CURITIBA, 10/01/2017



CARLOS ADRIAI^O METZNER & CIA LTDA - ME

CNPJ: 00.088.552/0001- 01

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA. Oendereço da empresa passa ser; Rua Paraguai, 893, Sala
02 Térreo, Centro, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000.

CLÁUSULA QUARTA; Avista das rr-odificações hora ajustadas, resolvem consolidar
seu contrato social e alterações de acordo com a Lei n®. 10406 de 10 de janeiro de
2002 e subsidiariamente pela Le: n°. 6404 de 15 de dezembro de 1976.

CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA - ME
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CNPJ 00.088.552/0001-01 NIRE 41207728651

CARLOS ADRIANO METZNER, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens do comércio, nascido em 07 de fevereiro de 1973, natural de Horizonlina - RS,
residente e domiciliado na Rua Paraguai, 883, apto 02, Centro. Município de Santa
Helena. Estado do Paraná. CEP 85892-000. portador da Carteira de Identidade RG n°.
4.880.288-5 SSP/PR e do CPF no 703.529.419-87 e EMILIA MOREIRA DA SILVA,
brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, do comércio, nascida em
12 de abril 1982, natural de Cascavel - PR, residente e domiciliada na Rua Paraguai,
883. apto 02, Centro, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000,
portadora da Carteira de Identidade RG n". 7.760.250-0 SSP/PR e do CPF no
036.582.419-42 únicos sócios da sociedade empresária CARLOS ADRIANO
METZNER & CIA LTDA - ME com sede na Rua Paraguai, 893, Sala 02 Térreo. Centro,
Santa Helena, Estado do Paraná, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob
o NIRE 41207728651 e no CNPJ sob o n® 00 088.552/0001-01.

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade gira sob o nome empresarial de CARLOS
ADRIANO METZNER & CIA LTDA - ME. e tem sua sede e domicilio na Rua Paraguai.
893, Sala 02 Térreo. Centro, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP
85892-000

CLÁUSULA SEGUNDA; A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou
outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA; A sociedade iniciou suas atividades em 01/07/1994 e seu
prazo de duração è por tempo indeterminado.

! jKN ;••• ;'cv.vr
UOtV-.KJNA

X validAd* docvmsato, s*

JUNTA CONCtCXAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRU EN lO/Cl/ZOlT 09:05 SOB N" 20110051269
PROTOCOLO: 170051269 DE 09/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
inOOOSS^Tí. NIRE: 41207728651.
CARLOS ADRIANO METZNER í CIA LTCA - ME

LlbeEt.ad Bci^â
SECRBTÁRZA-6BRA1.

CURTTIB*, 10/01/2017
vwvi. eiiq>resa£ací1.pr. gov. br

ijnpresso, £ica 3uj*i'to à comprovação dê
Informando saus r«sp«ctivos códxgoa da

sua autenticidada noa

veri-fitiição
r*sp«ctivos portaia.



CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA - ME

CNPJ: 00.088.552/0001 • 01

PRIMEIRAALTERAÇÃO DE CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA; O objeto social da empresa é; Estamparia e texturização em
fios, tecidos, artefatos e peças do vestuário: Fabricação de adesivos em impressão
digital, decalques e selantes de uso industrial e doméstico; Fabricação de painéis e
ietreiros luminosos em acrílico e letra caixa; Fabricação de letras, letreiros e placas de
qualquer material; Painéis ACM e PVC expandido: instalação de painéis publicitários
como outdoors, placas e painéis de identificação; Impressão de material para outros
usos; Impressão de material para uso publicitário; Comercio varejista de artigos de
livraria e papelaria. Comércio varejista de cosméticos. Artigos Ge perfumaria e higiene
pessoal. Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho. Comércio varejista de
artigos do vestuário e acessórios. Comércio varejista de calçados. Comércio varejista
de livros. Serviços de organização de feiras, congressos e eventos, Serviços de
impressão gráfica, Serviços de sonorização e de iluminação. Serviços de fotografia e
filmagens. Confecção de peças do vestuário: Comércio varejista de artigos esportivos,
troféus e medalhas.

CLÁUSULA QUINTA. O capital social é de 20 000.00 (Vinte mil reais) divido em 20.000
(vinte mil cotas) no valor nominal de R$ 1,00 (um real cada) subscrito e inlegralizado
pelos sócios em moeca corrente do país assim distriDuído:

Sócios Quotas Capital R$

CARLOS ADRIANO METZNER 19.800 19.800,00
EMILIA MOREIRA DA SILVA 200 200,00
TOTAL 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão deias, a alteração contratual
pertinente.

lÜNlA CO,V;CRClH.
DÜ ^-AK-ANA

JUNTX COMESCIU. t>0 ESTADO DO PARANÁ - SSDB

CSATIFICO O REGISTRO EN 10/01/3017 09:05 SOB Na 30170051369
PROTOCOLO: l'7QaS1269 DE 09/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
117Q008S774- NIRB; 4120^^2865i.

CXRLOS ADRIANO MET3NER 6 GTA LTBA - ME

Libartad Bogiis
£SCR£TAR1A-SIRAL

CURITIBA, 10/01/2017
wm.eBpresafacil ,pe .gov.bz

A validada de«t« doetiiMnt.o, se ingresso, fica sujeito à coo^covação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infortnaado seus respectivos códigos da verificação



4
CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA - ME

CNPJ; 00.088.552/0001-01

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe aos sócios CARLOS
ADRIANO METZNER e EMILIA MOREIRA DA SILVA, dispensada de caução, a quem
compete privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudiciaJmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA NONA; Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz Não sendo possivel
ou inexislindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado

Parágrafo único • O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei,
que nâo estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação crtminaL ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

•TONTA COMEKCTXI. DO BSTADO DO PARANÁ - SEDE

CaariFICD d HaClSTRO EH 10/01/2017 09:0S sob N« 201700S12é9.
PROTOCOLO: 110051269 DE 09/01/2017. CÕOIGO CE VERIFICAÇÃO:

I : 11700URS774. NIR£: 412U7f2a651.
^(.'NiArov.rfriAi! cmu:.os adriano MBTaNEn « cia ltba - me

LJÜt-AK/>NA
Li.b«rtad BoguA

secretAria-qzral
CURITIBA, 10/01/2017

ww, iwpEeeafacil. pr. gov. br

^ vsXi.dada cla«t« doeumanto, uipfosAo, £Xea «ujoáto à comprovação de sua au'tent.i.ci.dAde nos respectivoa portais.
Informaado a«us rssp«ctivos códigos da vaciflcação



CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA - ME

CNPJ: 00.088.552/0001-01

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Fica eleito o foro de Santa Helena - PR para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em uma (01) via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos

Santa Helena - PR, 03 de Janeiro de 2017.

A

CARLOS ADRIANO METZNER EMILIA MOREIRA DA SILVA

jÜMA.

JÜMTA CDMEKCIAL DO SSTADO DO PARANÁ - SEDE

CEKTICICO O IIB<31STR0 EM 10/01/2U17 09:05 SOB N» 2017oa512fi>í.
PROTOCOLO: 170Ü51269 DE 09/01/2ül"7. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
H'700085Tf4. HIRE: 41207728651.

OUUiOS ADRIANO NETZNKR « CIA LTDA - NE

LÜMrtad Bogua
SECRETÂRIA-GERAL

CURITIB*, 10/01/2017
\nm. ançrasafâcil .pr . gov. br

A vali.da<i« dasta doeusanto, sa únpraaso, £ica sujaito à comprovação da sua auCanticidada noa raspacfcivoa portais.
lafonn&ndo saus raspactlvos eádigoa da vanficaçao



PROCURAÇÃO

Omorgante Is): CARLOS ADRIANO METZNER & CLA I.TDA-ME. empresa
Jurídica tle direito pri\ado- inscrita no CNPJ: 00.0s8.552/0()iju01.
situada Rua Paraauai, 8X3. Cciilro. na Cidade de Sania Helena^PR.

Outorgado j[^; DOl («LAS ANTONÍO ROSÁRIO, brasileiro. p\>rlador da (.'cdula de
ídeniuladc KG: 8.563.424-íi SHSP/PK. inscrito no CPF sob n"

045.943.42*^-22. Residente e Domiciliado na Rua Flamingo 13(1 Bela
Vista - Santa 1leicna^PR, C EP: 85.8^>2-(K)0

PODt.KKS: Pelo Presente Instrumento Particular de Protunivao, a outor^antc
fiometii c cdfisíítui o outorgado seu procurador, para com esta se
aprejienlar. eom amplos piídtres, rcprcsiciitá-lo, a ílm de participar
de todos os pn»cessos licitatórios em (lonie da me.snía. estando
autori/âdo a inaiiirestar-se verbalmente, assinar Anevos e Atas.

renunoiar c interpor recursos, formular propostas, oferecer tancc?^
de preços, entregar e retirar documentos, assinar ínstruntentos
contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes aos
certames em nome da ouforgante e tudo mais que lor lícito e
necessário para o fiei e caba! ciimprimeuto do presente mandato,
pelo qne darei por bom. firme e valioso.

Santa Heiena/PR. 03 de Abril de 201X.

fN 9 /"• ^ fv í ^ V\ ^
K:;<

CifílOS í/)f(/ i\0 MET^STR

CPF: W3.S29,4I9-87

RO-

RrPRESIiM i Vn: DA S i

Se<o SfifífiL c83yl 6nhuC, Contralc: yKY3«
::or.SüU tsse seio »r:^ fttp ^'furtarogneom.bf

TABCLIONATO £ PROTESTO 0( rlrui.09 -Dutc»0'Agostini
Or>c íal

CArtfinoaeDrateil<i»fí{ar>atrrH;i •orj\ /
Rêca-^heçc frmj Dor úe CAR;,ÔS.ÍD^!AfsK) WÇTJNER Deu

SANTA KELEf44-PR 04<le aCril . 00 ign
Oulc* OAflosí-fit SuB"o-TaoeíJ y Pgri B?clir au«ró/ Sudstíuto <
BrLfn UWefricft Ljpk»ç.Ew Ju^í6t iDínisí.-ftosa- «c Jund*
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
Certificamoa que as ínformaçfiea abaixo constam dos documantos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua oxpedição

Nome Empresarial
CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA • ME

Natur®?» Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro da CNPJ
Empresas • NiRE {Sede)

41 20772665-1 00.088.652Í0001-01

Oata de Arquivamento do
Ato Constitutivo

xxxxxxxxxx

Data de inicio

de Atividade

01/07/1994

Endereço Completo (Logradouro, e Complemento, Bairro, Cidade, ÜF. CEP)
RUA PARAGUAI. 893-SALA 02 TERREO. CENTRO. SANTA HELENA, PR. 8S.B92-000

Ob)eto Social
Estamparia e texturização em Tios, tecidos, artofatos e peças do vestuário. Fabricação de adesivos em impressão digital,
decalques e selantes de uso industrial e doméstico; Fabricação de painéis e ietreiros luminosos em acrílico e letra caixa:
Fabricação d» letras. Ietreiros e placas de qualquer material; Painéis ACM « PVC expandido: instalação de painéis
publicitários como outdoors, placas e painéis de identificação; impressão de material para outros usos; Impressão de
nialenal para uso publicitário: Comercio varejista de artigos de livraria e papelaria. Comercio varejista de cosméticos.
Artigos de perfumaria e higiene pessoal. Comércio varejista de artigos de cama. mesa e banho. Comércio varejista de
artigos do vestuário e acessórios. Comércio varejista de calçados. Comércio varejista de livros. Serviços de organização
de feiras, congressos e eventos. Serviços de impressão gráfica. Serviços de sonorização e de iluminação. Serviços de
fotografia e filmagens. Confecção de peças do vestuá Comércio varejista de artigos esportivos, troféus e medalhas.

CapíUI: RS 20.000,00

(VINTE MIL REAIS)

Capital Integrailzado; RS

(VINTE MIL REAIS)

20.000.00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n« 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sácio/Administrador/Término do Mandato
Nama/CPF eu CNPJ

C<«t.OS ADRIANO MET2^Efl t9.MO.00 SÓCIO

703.929419-67

EMILIA MOREIRA DA SILVA 2C0.(K) SOCtO

036.W2.419-42

Último Arquivamento

Oata; 10/01/2017 Número: 20170051269

Ato: ALTERAÇÃO

Everrto (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL}

SANTA HELEMA - PR 1Q de Setembro de 2018
»íí56Cr?.?1-5

illllilãllllliill
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Administrador

Termino dp

fitesaaís

Administrfldof XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA - ME
CNPJN^ 00.088.552/0001-01

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.s 125/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa CARLOS ADRIANO METZNER &CIA LTDA - ME, CNPJ/MF m 00.088.552/0001-01, por

Intermédio de seu representante, o Sr. DOUGLAS ANTONIO ROSÁRIO, portador do documento de

identidade RG n.5 8.563.424-08, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.5 045.943.429-22, DECLARA, para fins

do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo se da Lei Complementarns. 123,de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme (ncíso í( do artigo 32 da Lei Complementar n^.
123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32
da Lei Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

)OUGIJ^AI\lfrONfO ROSÁRIO
RG: 8.563.424-

CPF: 045.943.429-22

PROCURADOR DA EMPRESA

Pato Bragado/PR, 19 de Setembro de 2018.

RUA PARAGUAI N® 883, CENTRO - SANTA HELENA/PR.

FONE: 45 3268 1159



TCEPR

Consufta deImpedidos deLidtBr

P«squ<9a Impedidos d« Uril«r

iPamacador — • •

I T"n(jdo'-.urrentr; CPF * Nüfvic'tn ducumanta IM594342922

Non^e D0UGLA5 AISTTONIO ROSÁRIO

PeriüCiO puWífaçáü : te 3(..

Data ds Inicio In^MClrxr-to: de

Dista tív riir ImpüdiPHsUa; tít

NENHUM ITÍM ENCONTRADO PARA OCPP; 04594342922!

...J



TCEPR

Consulta de Impedidos deLídtar

Pesquisa Impfldidos d« Liritjir

iFornacador • - — - . . ..

! l'Dod<yurreriti CNPJ * Númu'f3 títh';ijn3rtu 000845552JUÜlíi

Nome CARLOS ADRJANO MfcrZNtR & CIA LTJA

peribriopuwicaçéo : fie

f5atsdí Início ImpeC^nenío: de até

Data df Rir- Inpütíinerito; et

fCNHUH ITEM aCONTRADOPARAO CNPJ: Q0088552000l0il

j



ANDRÉ CARLOS WALL - ME

CNPJ: 14.209.253/0001-84
Rua Tocantins, 966, sala 01, centro - PATO BRAGADO/PR

TEL: (45) 99954-6515

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 125/2018

TERMO DE CRED ENCIAMENTO

A empresa ANDRÉ CARLOS WALL - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n°
14.209.253/0001-84. com sede na Rua Tocantins, n° 966, sala 01, Centro,
município de Entre Rios do Oeste/PR, neste ato representada pela
empresário, Sr. ANDRÉ CARLOS WALL, RG: 7.760.253-4, CPF/MF:
068.098.729-06, residente na Rua Ipê Amarelo, n° 939, Bairro São Francisco,
Cidade de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, pelo presente instrumento
de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor ANDRÉ CARLOS
WALL, RG: 7.760.253-4, CPF/MF: 024.686.129-06, residente na Rua Ipê
Amarelo. n° 939. Bairro São Francisco, Cidade de Entre Rios do Oeste,
Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes para junto ao Município de
Pato Bragado, praticar os atos necessários com relaçáo a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n° 125/2018, usando dos recursos,
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta
licitação.

Pato Bragado /PR, 13 de setembro de 2018.

[2r^Ej:ARtOÍWALL
- 024.686.129-06

Empresário

K"
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Sícretaria daMicro c Pequena Empresa
Scerctaría da Racionalização eSlmpliflcaçâo
Departamcalo deRegistro Empresarial e InlcgraçSo

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/2

NUMEJtODE

41800678188

KhSAKIu (r«nal«a.

ANDRÉ CARLOS WALL

NACIU>'ALIOADE

BRASILEIRA

SEXO

Masculino

FILHODttfi)

ARLINDO WALL

NASCiCX)eM(J>uür

I5/01/IV80

t-MANCIPADO

XJW
DOMICILIADO NA (LOCRAOOUKO •

RUA HUGO EMMEL

CUMPteMENTU

CASA

.MUNlCinc

Entre Riot do Oeste

«fCviaiiiniO

REGIME OCUENSm

Comunhão Purciul

IOEKTIDaDE (nwvrv)

77602534

cawücnwwj

BAIRRUOliTWru

PARQUE VERDE

ESTAÜO CIVIL

CASAOO(A)

(mfc)

ALICE NELCIDA WALL

OifJv tm*aui

SE3P

85y8J5.000

LUIHCODÜMUNICIP

LTriMMru)

024.686.129-06

kCmê*õ

declara, sob as penai da lei, nto esiar Impedido de etercer allvldide empresária, que nio possui outro reglslru de empresário
A JUNTA COMERCIALDO ESTADO DO PARANA

c requer;

CÓDIGO E DESCRIÇÃO Dü ATO
002-ALTERAÇÃO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODJGOE DESCRIÇÃODO EVENTO
021(1) - ALTERACAODE DADOS (EXCETO NQME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NÜMÜtMPKkSAKUL

ANDRÉ CARLOS WALL • ME
LOCRAMuRO (iM).e>, <lc)

RUA TOCANTINS

CUMPLkNtNIO

SALA 01

MLNICICK)

Enlrv Rios do Oc$ic

VALOUDÜCArtTAL.dS ' ~

25.000,00

CODIGÜ DEAnVtbAbf k\Jh*jMÍCA"
(CNAE PócaJj

A<ÍvkUiJ( l*riiKÍpil

5SI9I00
Atovt^iJc S<rgmtW)j

1623400.3299002,4755502.4781400.
4789005.4789007,4789099, 5813100,
7319003,8130300.8230001.8299799.
8599604

nATAou INIUUDASATIVIOAD^

30/08/2011

daTa assinatura

27/10/2016

bAIKKUOISTKIIU

CENTRO

VALOR OU CAhfAl .{pva.Km)

vinte cciltco milrcai»

[>ncnt»»>laObfne

HF—

PR

«p

859»8-000

Ws"

BRASIL

NUMFKO

966

roolw (»kt<j!HiciriQ(Ui»dii^ c««s^
''rEotreRioidoO^cis^ , 'í?

?URRinÒÍ/(STUkÍMÍâ-MAÍU

AND[lECARLOSWALL<<$HOTMAIL.CüM

EDIÇÃO DE REVISTAS. CADASTROS ELISTAS, CALENDÁRIOS EMATERIAL PUBLlCITÁRiO; EDIÇÃO
INTEGRADA AIMPRESSÃO DE UVROS; IMPRESSÃO DE MATERL^L PARA USO PUBLiCiTÃRJO-
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO. ARTEFATOS DC TANOaRIA EDE EMBAUGENS DE
MADEIRA; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÒES EFESTAS;
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL EGERENCIAL; FORNECIMENTO DE
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; MARKETING DIRETO; COMÉRCIO VAREJISTA DE

KU.MEROOe INSCIOCAUSU CKFJ

14.209.253/0001-84

ASSINATURA 00 ^irHtURIO ' '

TKANShtKENLIA OEStiOl!OUU ^lUAL
OVTRA UK NI» E ANTEKIOII

IDO. l'l'BUQÜE-Se B ARQUiVE-SE AUTENTICAÇÃO

I rtftA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

iUNTA COMERCIAL
DO PARANA

PRlI6ÜÜÜÜ491Ü33

' tsiivam-uniciiiu fui |$onulu noponal Empnu Fácil PannS

JUNTA COMBRCIAL DO ESTADO 00 PARAH& - 8BDB

CERTIFICO O RB018TR0 BM 08/11/2016 16il7 SOB N* 2016731734
PROTOCOLOS 167317342 DE 08/11/2016. CÕDIOO DE VBRIFICAÇ&O:
11602424827. KIRE: 41800678188.
AMDRE CARLOS HJUiL - ME

Libertad Bogus
SBCRBTÃRIA-SBRAL

CURITIBA, 08/11/2016
www.es^iresaf&cil.pr.gov.br

* deat* docuiunto> sa li^reaso, fica aujelto â comprovação de sua autenticidade noa reapaetivoã^portela.
Informando seus respectivos c6digos de verificaçSo



SKrctaria daMicro e Pequena Empresa
Sccrctarla daRacionalízjção cSimplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

•IDtNTlUfAÇAO IH>RkCISTRUDKtMPKtSA. Nl«i ÜA

4I800678I88

ANDRÉ CARLOS WALL

iNAUDAOE

BRASILEIRA

SBSÜu

MoscuJino

FIÜIU OEIp*i)

ARLINDO WALL

NASCIDU cm(teu«kwTünnwJ

15/01/1980

EMASarADO rOR (^>nniccnMri{>KV> •lomnitr n» ruoUc mcrwt)
XXX

KECIME UENS<W CtMüu)

Comunltutt Parcial

1D£NT)DAD£ {niuncrv)

77602534

DOMICILlADONAiUXillADOURO •nu. <v. ck'|

RUA HUGO EMMEL
CUMPL£MENTn

CASA

kiuNiciPin

Enire Rios doOesie

BAIRROWSTRITO

P/\RQUE VERDE

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/2

NIR£ UA MLWt (pf^nvficr Mmnute ilonlcrcau áfilial)

XXX

EiíTADOaVIl.

CASADCKA)

(tnk)

I ALICE NELCIDA WALL
xnjo cirHoM

8S98S^U0

CrF<«umctg)

024.686.l29-0fi

NUMERU

'm.Uiru

declara, sob aipenw dalei, n9o estar Imprdiüo de exercer atividade empresária, que nSo posjoi oulro registro de emorcsirlo t rcm.^r-
í •> . _ 2JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DO PAKANA

CÓDIGO EDESCRiÇAO DOATO
002-alteração

CODiCOE DESCRIÇÃO DO EVENTO
02i(i)•ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

NOMKI->irR»SAfl(AL

ANDRÉ CARLOS WALL • ME

LOCKADUUKU<IVMv. nc)

RUA TOCANTINS

COMÍT-tMeOTO

SALAOÍ

MUKICIPIO

Entre Rios do Ocsic

25.000,00

tOOlGODEATIVIDADE EC0U6mI(.'A
(CNAE Firail)

AiiviiMc Priwifal

S8I9IÜ0

Ai*viii>ik ScwfuUn*

DATA 1)£ INiail DAS ATIVIDADES

30A)8/20ll

DATA ASSINATURA

27/10/2016

IIAIRRU DISTRITO

CENTRO

VALOR UOCAPITAL -Ipet «itiiM)

Vinte c dncu mii reais

~Ui

I PR

CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO
XXX

CODIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

Ctf

85988-OÜÜ

PÃTT

Vfift

BRASIL ANDRECARLOSWALl^OTMAILCOM

OMcruio li» ' •

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. DE LIVROS. DE ARTIGOS DE PAPELARIA DE ARTIGOS DE
TAPEÇARIA. CORTINAS EACESSÓRIOS. DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO EACESSÓRIOS. DE ARTIGOS DO
ARMARINHO E DEPRODUTOS SANEANTÍS DOMISSANITÁRIOS.

NtIMERUDE IN!>C'RK.'A() HOCNPi

14.209.25J/000l-84

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

TRAK!>FeilEN(.lA0£ SEUE (Hl 0£ FILIALOE
WTRA t> NIKE ANTERIOR

íMiMa

l^fD.C^KXCLUSIVu u.t JliM 4 msBsm
DKÍERIÔO. ^Un!.!Otni-SE EAKQUlVli-SE AUTtNTICACAO

/ /

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI,

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

iiiiiiiniiiii
PRI160000491033

* Esiedocumcnio Tol gcraüv nopunsl EmpresaFlcil Poianl

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PJÜIANÁ - SBOE

CERTIFICO O REGISTRO BM 08/11/2016 16sl7 SOB N' 20167317342.
PROTOCOLOS 167317342 OE 08/11/2016. CÕDIOO DB VERIFICAÇÃO:
11602424827. NIREs 41800678188.
ANDR2 CJWLOS NALL - HE

Llbertad Bogus
SECRBT&RIA-OBRAL

CURITIBA, 00/11/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

Avalidade deste documento, se impresso, fica sujeito i conçrovaçao de sua autenticidade nos re^ectii^ portais,
Informando seua respectivos códigos de verificação



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMAINTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqína: 001/001
Certificamos queas informações abaixo constam dos documentos arquivados nestaJuntaComercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

ANORE CARLOS WALL - ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 8 0067818-8

CNPJ

14.209.253/0001-84

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

30/08/2011

Data de Início

de Atividade

30/08/2011

Endereço Completo (Logradouro, N« e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)

RUA TOCANTINS, 966 - SALA OI^NTRO, ENTRE RIOS DO OESTE, PR, 85.988-000
Objeto

EDIÇÃO DE REVISTAS, CADASTROS ELISTAS, CALENDÁRIOS EMATERIAL PUBLICITÁRIO; EDIÇÃO INTEGRADA À
IMPRESSÃO DE LIVROS; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA
ESCRITÓRIO, ARTEFATOS PE TANOARIA EDE EMBALAGENS DE MADEIRA; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL EGERENCIAL;
FORNECIMENTO DE ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; MARKETING DIRETO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIO, DE LIVROS, DE ARTIGOS DE PAPELARIA, DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS EACESSÓRIOS,
DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, DE ARTIGOS DO ARMARINHO E DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS.

Capital: R$ 25.000,00

(VINTE E CINCO MIL REAIS)

Último Arquivamento
Data: 08/11/2016 Número: 20167317342

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)

Microempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Nome do Empresário
ANDRÉ CARLOS WALL

Identidade: 77602534,SESP/PR

Estado Civil: Casado

CPP: 024.686.129^6

Regime de Bens: Não Informado

CURITIBA - PR, 14 de setembro de 2018
18/535821-7

8535821

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacornerdal.pr.gov.br
e informe o número 185358217 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Presidência da Republica
CàiéCrvi

Medida ^ovtMf%a 2 200-^

dv 24 éqono dc 2001

Document
Junta Comercia
CNPJ:77.968.17(

Itaimente 14/09/2018
Jo Paraná

)1-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomerciat.pr.gov.br/certiricado
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Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

fornecedor

Tipo documento CPF Número documento ,02468612906

Nome IanDRE CARLOS WALL

Períodopublicação: de

Data de Initío Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

L

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 02468612906!

até

até

até

^iqwtiw



ANDRÉ CARLOS WALL - ME

CNPJ: 14.209.253/0001-84

Rua Tocantins, 966, sala 01, centro - PATO BRAGADO/PR
TEL: (45) 99954-6515

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n° 125/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ANDRÉ CARLOS WALL - ME, inscrita
no CNPJ n ° 14.209.253/0001-84, por intermédio de seu representante legal, o
Sr. ANDRÉ CARLOS WALL, portador do documento de identidade RG n.°
7.760.253-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 024.686.129-06, DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado /PR, 13 de setembro de 2018.

lDR&-eASLOS WALL
CPF: 024.686.129-06

Empresário



GRAFICA
BRINDES

ANDRÉ CARLOS WALL - ME
CNPJ; 14.209.253/0001-84

Rua Tocantins. 966, sala 01, centro - PATO BRAGADO/PR
TEL: (45) 99954-6515

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 125/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MÍCROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006^

Pelo presente instrumento, a empresa ANDRÉ CARLOS WALL - ME, Inscrita
no CNPJ n.° 14.209.253/0001-84, por intermédio de seu representante legal, o
Sr. ANDRÉ CARLOS WALL, portador do documento de identidade RG n°
7.760.253-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 024.686.129-06, DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data. é considerada;

(X ) MÍCROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3® da Lei Complementar
n°. 123, de 14/12/2006;
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4°do artigo 3°da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de
2006.

Pato Bragado /PR. 13 de setembro de 2018.

CANDRE-€A1^L0S WALL
CPF: 024.686.129-06

Empresário
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I COMERCIAL EVERLINQ LTDA
t

I
h CNPJ 21.969.537-0001-34

; l!: RUA JOÃO PAULO 1204, BAIRRO BIRCK, MISSAL PR

I FONE (45) 3244-lâl2 (45) áél13610 (45)9^239560

i EMA1L.C0MERCIALEVERLIN6@H0TMAIL.COM

ÀÇomíjssão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial n.^ 125/2018.

Prezados Senhores; Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa

proposta de preços da empresa COMERCIAL EVERLING LTDA, nos termos do Objeto da

licitação, modalidade Pregão n.s 125/2018., conforme relacionado abaixo:

< >i-' i
!.<

Item qtd und Descicao dos serviços

r,.

• "•< !i
i

. >.•

f :

'i

•Z.

02 Und

01 Und

Confecção e instalação de

totens com estrutura metálica

e base de concreto armado,

revestimento de ACM tamanho

total 7.5dm aítürax3m largura,

no PARQUE INDUSTRIAL II

próximo à rodoviária, e,
' • • • :t r

PARQUE INDUSTRIAL III, às
' ' !' • • ' !

margens da BR 495 para

identificação da, logomarca das

ernpresas instaladas no

referido Parque Industrial.

Cujos serviços de

adesivamente será de

responsabilidadie de cada

empresa instalada em cada
i ' ' ' . '

Parque Industrial, em adesivar

o totem com a sua logomarca.

Confecção e instalação de

LETREIROTIPÒ CAIXA em ACM,
; I c

tamanho 45 cm dé altura x 650

marca VI unt total

CE 13.326,5 26.653,00

CE 3.340,00 3.340,00



4- :

,3 04 und

03 Und

02 Und

0.1 Und

çm de comprimènto e 04 de

profundidade com os seguintes

dizeres: SlEGRETARIA DE

rNDÚSTR|A;COI^ERCIO

TURISMO E; '

DESSENVOLVIMENTO

ECONOMICO

Reforma e pintura de placa
1

(área proibida para banho)

padrão bombeiros guarda-

vidas. Tamanho. l.^Oxlm (LxA).

Reforma e pintura de placa

{proibido pescar e nadar).

Tamanho ImxSÒcm (LxA).

Reforma e pintura de placa

(distancia lago 1 e 2). Tamanho
i 1

60x40cm (LxA).

Confecção e instalação de

placa em ACM, branco

brilhante, com letras e brasões
' ' '

sobrepostas com ACM,

recortado, fixado sobre

estrutura metálica existente na

escada (corredor) superior do

portaj doMunicipiO' sendo 02

brasões um em cada ponta da
!' t ; •

placa. Tamanho 0,85 m x 14.0

metros, corh dizeres: " BEM

VINÜd Á PÁTO BRA6AD0' em
.... I • I ,

letra gótica alema, com
• ' • f • ! •

ADESIVO REFLETIVO GRAU
; t, '

TÉCNICO aplicado sobre as

letrjas. A serem instalados no
-1^—ri" i—

i < ' 1:1.

I f !

:•!
- "IT •

•'r 1 ! :

...I' ( : ; I

CE 161.25 645.00

CE 135,00 405,00

CE 126.50 253,00

CE 8.873,00 8.873,00



t ' 01:; und

:• ; I;

( 1 :

i: :

portal d.e :entra(|a da cidade de
Pajo Brágaijlp.i li

Gonfécçãoç instalação de

placa em ACM, èranco

brilhante, com fetras e brasões

sobrepostas corh ACM,

recortado, fixado sobre
estrutura metálica existente na

escada (corredor) superior do

portal do Município, sendo 02

brasões um em cada ponta da
: • ••; :"i
placa. Tamanha 0,85 m x 14.0

m e com dizeres: " TENHA

UMA BOÁ VIAGÈM' em letra

gótica alema, com ADESIVO

REFLETIVO GRAU TÉCNICO

aplicado sobre às letras. A
; ': • r

serem instalados no portal de

entrada da cidade de Pato
. í >

Bragado

CE 8.873,00 8.873.00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 49.042,0 (QUARENTA E NOVE MIL E

QUARENTA E DOIS REAIS)

O prazo de validade da proposta de preços é de 60dias corridos

Prazo ef}itrega das mercadorias: 30 blAS
I ' • , •

• As mercadorias e a prestação dos ser^^iços^deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após

solicitação efetuada pe(a secretaria MilniCipal de Industria e Comercio, sendo que os mesmos

deverãoser instalados r^os locais a serein in'dlcados, semcusto adicional de frete.

•Oprazjo de vigência c^o^contrato.ser '̂ de gté 06 (seis) meses, contados da data de assinatura
do mesn^io. | i f

• As mercadorias a sererii entregues e.os serviços a serem prestados deverá(ão) obedecer às

normas padrões da ABNT e INMETRO, .ser de boa qualidade e atender eficazmente às

finalidades que dele nat|LJralment'e se espera, conforme determina o Código de Defesa do
• •• -J- » • • • j• «li»

Consumidor. i' ' ^ ^



* Os prodgtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela

Ücitante, na respectiva Proposta:^e| preços apresentada etermo de Referência, anexo deste
Edital. . • ŷ .
• Oforrjececiòr deve declarar a maKia das.mercadorias que vai entregar na hora da abertura da

(icitaç 14. junto a proposta de preçòs. '

i Os produtos deverão ter garantia mínima de 12 meses, contados da data da assinatura do

çontrato.

PATO BRAGADO 18 DE SETEMBRO DE 2018
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CPF 595.779.750-20
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COMERCIAL EVERLLNQ LTDA

CNPJ 21.969.537-0001-34

RUA JOÃO PAULO i 204, BAIRRO BIRCK, MISSAL PR
ií

FONE (45) 3244-1^:1 2 (45) Ô8l 1361Ô (45)90239560

I EMAIL.COMEReiALEVERLlNQ@HOTMAIL.COM

ANEXO VI

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA
DO CONTRATO.

•1

|1 - DA EMPRESA PROPONENTE:
Nome empresariahCOMERCIAt EVERLING LTDA
Rua JOÃO PAULO I 284, BAIRRO BIRCK CEP 85890-000 MISSAL PR
pNPJ n° 21.969.537-0001-34
ponta Corrente n° 14.467-3 Agência 3744-3 Banco BRASIL
Inscrição Estadual n° 90688041-56, Inscrição Municipal/ISS113967 (alvará) n°
28-2015 i •'
Telefone (45) 32441812 (45)88)13618
Contador da empresa GILSON 'Telefone (45)3244-2020

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:
Nome ELOY EVERLING , . .
Função: SOCIO ADMINISTRADOR
Data de Nascimento 15-05-1970 Estado Civil SOLTEIRO
Escolaridade SUPERIOR COMPLETO RG n° 14.413.316-1 Órgão emissor SSP-
PR.. , •
CPf 59'5779759-20 • I l::,; .
Ruá JOÃO PAULO I284, BAIRRO BIRCK CEP 85890-000 MISSAL PR Telefone
(46) 32441812 (45)88113618 j _ ;
ÍEMAIL- comercialeverlinq@hotmail.com

PATO BRAGADO .18 OE SETEMBRO. DE 2018

EL^Y-ÊVERLING

CPF 595.779.750-20

SOfclO GERENTE _
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CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA - ME
CNPJN^ 00.088.552/0001-01

VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.® 125/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços para
contratação de empresa para confecção e instalação de fachadas externas, totens, placas,
letreiros, painéis para identificação e reforma das placas de sinalização e identificação, conforme
Termo de Referência anexo ao Edital.

nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.^ 125/2018; conforme relacionado
abaixo:

ITEM UNID. QUANT. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1 Un 2

Confecção e instalação de totens com
estrutura metálica e base de concreto

armado, revestimento de ACM tamanho

total 7.50m alturax3m largura, no
PARQUE INDUSTRIAL II próximo à
rodoviária, e, PARQUE INDUSTRIAL III, às

margens da BR 495 para identificação da
fogomarca das empresas instaladas no

referido Parque Industrial. Cujos serviços
de adesivamente será de

responsabilidade de cada empresa
instalada em cada Parque Industrial em

adesívarototemcoma sua logomarca.

KK

SERIGRAFIA
RS 13.326,50 RS 26.653,00

2 Un 1

Confecção e instalação de LETREIRO TIPO
CAIXA em ACM, tamanho 45 cm de

altura x 650 cm de comprimento e 04 de
profundidade com os seguintes dizeres;
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO
TURISMO E DESSENVOLVIMENTO

ECONOMICO.

KK

SERIGRAFIA
RS3.340,00 RS3.340,00

3 Un 4

Reforma e pintura cte pfaca (área

proibida para banho) padrão bombeiros
guarda-vtdas. Tamanho 1.30xlm (LxA).

KK

SERIGRAFIA
RS 161,25 RS 645,00

4 Un 3

Reforma e pintura de placa

{proibido pescar e nadar).
Tamanho ImxSOcm (LxA).

KK

SERIGRAFIA
RS 135,00 RS 405,00

5 Un 2
Reforma e pintura de placa (distancia
lago 1 e 2),Tamanho 60x40cm (LxA).

KK

SERIGRAFIA
RS 126,50 RS 253,00

6 Un 1
Confecção e instalação de placa em
ACM, branco brilhante, com letras e

KK RS 8.873,00 RS 8.873,00

RUA PARAGUAI N° 883. CENTRO - SANTA HELENA/PR.

FONE: 45 3268 1159
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CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA - ME
CNPJN^ 00.0S8.S52/0001 01

brasões sobrepostas com ACM,
recortado, fixado sobre estrutura

metálica existente na escada (corredor)
superior do portal do Município, sendo
02 brasões um em cada ponta da placa.
Tamanho 0,85 m x 14.0 metros, com

dizeres: " BEM VINDO Á PATO
BRAGADO' em letra gótica alemã, com
ADESIVO REFLEXIVO GRAU TÉCNICO

àpliCãdú Sõbrê às iêtrãs. A sérêrn
instalados no portal de entrada da

cidade de Pato Bragado.
Confecção e instalação de placa em
ACM, branco brilhante, com letras e

brasões sobrepostas com ACM,
recortado, fixado sobre estrutura
metálica existente na escada (corredor)
superior do portal do Município, sendo
02 brasões um em cada ponta da placa.
Tamanho 0,85 m x 14.0 m e com dizeres;

" TENHA UMA BOA VIAGEM' em letra

gótica alemã, com ADESIVO REFLETIVO
GRAU TcCnICO áplicadó sobre ás letras.
A serem instalados no portal de entrada
da cidade de Pato Bragado

SERIGRAFIA

KK

SERIGRAFIA
R$8.873,00 R$ 8.873,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ÉR$ 49.042,00 - Quarenta e nove mil e quarenta e dois reais.

Validade da proposta é de 60{sessenta} dias.

r/v/o ROSÁRIO

8.563.

CPF: 045.943.429-22

PROCURADOR DA EMPRESA

Pato Bragado/PR, 19 de Setembro de 2018.

00.088.552/0001-01

CARLOS ADRIANO METZNER

& CIA LTDA - ME

RUA PARAGUAI, 883, CENTRO

85892 000 - SANTA HELENA/PR

RUA PARAGUAI N° 883. CENTRO - SANTA HBLENA/P

FONE: 45 3268 1159



GRAFICA
BRINDES

ANDRÉ CARLOS WALL - ME

CNPJ: 14.209.253/0001-84 I. E.: 90700643-30

Rua Tocantins, 966, sata 01, centro - PATO BRAGADO/PR
TEL: (45)99954-6515

André Carlos Wall - ME

Rua Tocantins, 966, sala 01, centro
Entre Rios do Oeste/PR

Fone: (45) 99954-6515
e-mail: andrecarloswall@hotmail. com
CNPJ: 14.209.253/0001-84

I.E.: 90700643-30

Pato Bragado/PR, 14 de setembro de 2018.

ÀComissãode Licitação
Ref.: Pregão Presencia! n ®125/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta
de preços Contratação de empresa para confecção e instalação de fachadas
externas, totens, placas, letreiros, painéis para identificação e reforma das placas
de sinalização e identificação, nas condições relacionadas abaixo:

ITEM QTD. DESCRIÇÕES DOS MATERIAIS MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1 2 Confecção e instalação de totens com estrutura
metálica e base de concreto armado,
revestimento de ACM tamanho total 7.50m

alturax3m largura, no PARQUE INDUSTRIAL II
próximo à rodoviária, e, PARQUE INDUSTRIAL
III, às margens da BR 495 para identificação da
logomarca das empresas instaladas no referido
Parque Industriai. Cujos serviços de
adesivamente será de responsabilidade de cada
empresa instalada em cada Parque Industrial,
em adesivar o totem com a sua logomarca.

ACW 13.326,50 26.353,00

2 1 Confecção e instalação de LETREIRQ TIPO
CAIXA em ACM, tamanho 45 cm de altura x 650
cm de comprimento e 04 de profundidade com
os seguintes dizeres: SECRETARIA DE
INDÚSTRIA, COMERCIO TURISMO E
DESSENVOLVIMENTO ECONOMICO .

ACW 3.340,00 3.340,00

3 4 Reforma e pintura de placa (área proibida para
banho) padrão bombeiros guarda-vidas.
Tamanho 1.30x1m (LxA).

ACW 161,25 645,00

4 3 Reforma e pintura de placa (proibido pescar e
nadar). Tamanho 1mx50cm (LxA).

ACW 135,00 405,00

5 2 Reforma e pintura de placa (distancia lago 1 e 2). ACW 126,50 253,00



GRAFItA
BRINDES

ANDRÉ CARLOS WALL - ME

CNPJ: 14.209.253/0001-84 L E.: 90700643-30
Rua Tocantins, 966, sala 01, centro - PATO BRAGADO/PR

TEL: (45) 99954-6515

Tamanho 60x40cm (LxA).
6 1 Confecção e instalação de placa em ACM,

branco brilhante, com letras e brasões
sobrepostas com ACM, recortado, fixado sobre
estrutura metálica existente na escada (corredor)
superior do portal do Município, sendo 02
brasões um em cada ponta da placa. Tamanho
0,85 m X 14.0 metros, com dizeres: " BEM
VINDO Á PATO BRAGADO' em letra gótica
alemã, com ADESIVO REFLEXIVO GRAU
TÉCNICO aplicado sobre as letras. A serem
instalados no portal de entrada da cidade de
Pato Braqado.

ACW 8.873,00 8.873,00

7 1 Confecção e instalação de placa em ACM,
branco brilhante, com letras e brasões
sobrepostas com ACM, recortado, fixado sobre
estrutura metálica existente na escada (corredor)
superior do portal do Município, sendo 02
brasões um em cada ponta da placa. Tamanho
0,85 m X 14.0 m e com dizeres: " TENHA UMA
BOA VIAGEM' em letra gótica alemã, com
ADESIVO REFLETIVO GRAU TÉCNICO
aplicado sobre as letras. A serem instalados no
portal de entrada da cidade de Pato Braqado ,

ACW 8.873,00 8.873,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 48.742,00 (Quarenta e oito mil, setecentos
e quarenta e dois reais).

Oprazodevalidadedapropostadepreçoséde 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo entrega: 30 (trinta) dias.

Prazo de garantia: 12 (doze) meses.

Dados Bancários:

COOP. SICREDI

AG: 0715

C/C: 46663-8

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucroe qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.



^ -

GRAFICA
BRINDES

ANDRÉ CARLOS WALL - ME
CNPJ: 14.209.253/0001-84 I. E.: 90700643-30

Rua Tocantins, 966, sala 01, centro - PATO BRAGADO/PR
TEL: (45) 99954-6515

Na entrega do objeto ora licitado, observarennos rigorosamente as especificações
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos.

Atenciosamente,

>R&€ARtÔS WALL
CPF: 024.686.129-06

Empresário



SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA - ME

CNPJ: 26.605.894/0001-37 I. E.: 90736890-47

RUA dílermando REIS, N° 120, VILA INDUSTRIAL

CEP: 85904-370, TOLEDO - PR

FONE: 45-3252-2460

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado-PR, 19 de Setembro de 2018

ÀComissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial n.s 125/2018.

Prezados Senhores:

Apresentamose submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento/prestação de serviços de comunicação visual, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão n.5 125/2018, conforme relacionado abaixo:

Item UN QUANT ESPECIFICAÇÕES V.

UNITÁRIO

(RS)

V. TOTAL

1 Un 2 Confecção e instalação de totens com estrutura

metálica e base de concreto armado, revestimento de

ACM tamanho total 7.50m aíturax3m largura, no

PARQUE INDUSTRIAL II próximo à rodoviária, e, PARQUE

INDUSTRIAL III, às margens da BR 495 para identificação

da logomarca das empresas instaladas no referido
Parque Industrial. Cujos serviços de adesivamente será
de responsabilidade de cada empresa instalada em cada
Parque Industrial, em adesivar o totem com a sua

logomarca

R$
11.850,00

R$
23.700,00

2 UM 1 Confecção e instalação de LETREIRO TIPO CAIXA em

ACM, tamanho 45 cm de altura x 650 cm de
comprimento e 04 de profundidade com os seguintes

dizeres: SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO

TURISMO E DESSENVOLVIMENTO ECONOMICOR$ 282,00

R$ 2.890,00 R$ 2.890,00

3 UM 4 Reforma e pintura de placa (área proibida para banho)

padrão bombeiros guarda-vidas. Tamanho 1.30xlm
(LxA).R$ 271,00

R$ 159,00 R$ 636,00

4 UN 3 Reforma e pintura de placa (proibido pescar e nadar).
Tamanho ImxSOcm (LxA).

R$ 125,00 RS375,00

cuiimiiicaç3o

Rua: Dílermando Reis, N" 120Vila Industrial, Toledo-Pr - Cep:85.904-370/ Fones45 3252-2460 -4599997-2260

FoihaXllxie 03

1



SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA - ME

CNPJ: 26.605.894/0001-37 l. E.: 90736890-47

RUA DILERMANDO REIS, N° 120, VILA INDUSTRIAL
CEP: 85904-370, TOLEDO - PR

FONE: 45 - 3252-2460

5 UN 2 Reforma e pintura de placa (distancia lago 1 e 2).
Tamanho 60x40cm (LxA).

R$ 120,00 R$ 240,00

6 UN 1 Confecção e instalação de placa em ACM, branco
brilhante, com letras e brasões sobrepostas com ACM,

recortado, fixado sobre estrutura metálica existente na

escada (corredor) superior do portal do Município, sendo
02 brasões um em cada ponta da placa. Tamanho 0,85 m

X14.0 metros, com dizeres: " BEM VINDO ÁPATO
BRAGADO' em letra gótica alemã, com ADESIVO

REFLETIVO GRAU TÉCNICO aplicado sobre as letras. A
serem instalados no portal de entrada da cidade de Pato

Bragado.

RS 6.890,00 R$ 6.890,00

7 UN 1 Confecção e instalação de placa em ACM, branco
brilhante, com letras e brasões sobrepostas com ACM,

recortado, fixado sobre estrutura metálica existente na

escada (corredor) superior do portal do Município, sendo
02 brasões um em cada ponta da placa. Tamanho 0,85 m

X14.0 m e com dizeres: " TENHA UMA BOA VIAGEM' em

letra gótica alemã, com

R$ 6.890,00 R$ 6.890,00

Valor global 41.621,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 41.621,00{quarenta e hum mil seiscentos e vinte e hum reais)

O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos.

Prazo de entrega: 05 (cinco) dias após a solicitação.
Dados Bancários: Conta Corrente nS 7880-8 Agência 6695 Banco BRADESCO

caniumc.içla

Rua: Dilermando Reis, N" 120 Vila Industrial, Toledo-Pr - Cep:85.904-370/ Fones453252-2460 •4599997-2260

Folha 02 de 03



SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 26.605.894/0001-37 l. E.; 90736890-47

RUA DILERMANDO REIS, N" 120, VILA INDUSTRIAL

CEP; 85904-370, TOLEDO - PR

FONE; 45 - 3252-2460

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentose outros fornecimentos
pertinentes, mão deobra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outradespesa incidente sobre
05 serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade peia perfeita realização dos trabalhos.

Pato Bragado-PR, 19 de Setembro de 2018.

CJf) -
ADRIANO MARTINS COELHO

CPF: 073.279.539-73 RG n" 10559685-5 SSP/PR
Sócio-Administrador

coniufiicacííQ

Rua: Dllermando Reis, N' 120 Vila Industrial, Toledo-Pr -Cep:85.904-370/ Fones 45 3252-2460 -45 99997-2260
Folha 03 de 03



Sccretaria da Micro c Pequena Empresa
ScercMrla da RacioiializaçSo e SlmpUncaçSo
Dcparlaimntode Registro Empresarial e latcsraçSo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/2

NUMEM) DCi

4[800678188

NUMtUU tMl'KI:SAHIU{(«nplcla.(c<n ibrcvuliKii)

ANDRÉ CARLOS WALL

NACIUNAÜOAOE

BRASILEIRA

Masculino

FILHODE (|MÍ)

ARLINDOWALL

NASCIDO EM MK-ifik-MuI

15/01/1980

áMASCIPADO nHKroffluõ*

XXX.
DOMICILIADO NAiLnCKADOURO • f>*l. clC)

RUA HUGO EMMEL

CUMPUMEKTU

CASA

MUNICÍPIO

Enire Rku do Oeste

REGIME OE lIE>JÍ(wc4wdor

Comunhüo Parciul

(DÊHT 10^0£ (rtvmstv)

77602534

: no (3M «k mcner)

BAIRRODISTRITU

PARQUE VERDE

SSSBHSB^S^l^iUAL(9na>^somMK
XXX

EnADU CIVIL

CASADCKA)

(•Uc)

I ALICE NELCIDA WALL
OriJ

SESP

iic á lUíal)

Uf

PR

CUlMCiU.OüMUNIUI'

85988-000

024.686.129-06

NUMEKO

declara, sob asptnas dalei, nfto estarimpedido deeierceratividade empresária, quenío possui outro registro deempresiríoc requer;
k JUWACOMERCIAL DOESTADO DOPARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 . ALTERAÇÃO
CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1)-ALTERACAO DEDADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NÜMtitMI'KhT>ARIAL

ANDRÉ CARLOS WALL • ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

L0CIIAL>0UR0(~J.(., <lc)

RUA TOCANTINS

ívMntÃiêTíiõ"

SALA 01

kükitüpiu

Enirc Rios do Ocsic

VALOR ovcapital -u

25.000,00

CUOIOU Dl atividade ECUNÚMICA
<CNAEFiwilt

AiiviteJr PrVKiiMl

5819100

Ativt^kk Secwiidííiâ

1623400,3299002.4755502.4781400,
4789005.4789007,4789099.5813100,
7319003.8130300,8230001,8299799,
8599604

OE INKJU OAS ATIVIDADES

30A»/2(I1I

DATA ASSINATURA

27/10/2016

BAIKKU DISTKI10

CENTRO

VALÜftDU CAPITAI -(pwcxKuo)

vinte e cinco mil reais

w

PR

CEP

85988-000

PÃIS

BRASIL

73DMÊRO

966

TODico p<:^(>ii«tcií|gí(L)w dljvMc«M(^
>Entre Rios doPesl«^

cVtMunu KlsWônW /É-ÜAiLi

ANDRECARLOSWALL^HOTMAIL.COM

DcMrtfte tio (Afclc

EDIÇÃO DE REVISTAS. CADASTROS EHSTAS, CALENDÁRIOS EMATERIAL PUBLICITÁRIO; EDIÇÃO
INTEGRADA ÃIMPRESSÃO DE UVROS; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBUCITÁRÍO;
FABRICAÇÃO DEARTIGOS PARA ESCRITÓRIO. ARTEFATOS DE TANOARIA E DEEMBALAGENS DE
MADEIRA; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DEFEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS;
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; FORNECIMENTO DE
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; MARK£TINGDIRETO: COMÉRCIO VAREJISTADE

KUMERO DE INSCHIÇAUNU CKPi

14.209.253/0001-84

ASSI.SATUKA 00 EMPRIÍSAXIO

TRANSI-tK£N'CL« OESLDIiOU DE FlUAL DE ÜK
OUTKA UK NIIIE ASTtiltIOR

DBPBRIÜU l'UBLlüUE-SE AUTENTlCAÇAO

rAÍU\ uso EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL

JUNTA <X>M£RCIAL
DO PARANA

PIU16UUUÜ4yiU33

* doiunicuio fui ((cntlu no ponal Empresa ficil Paraná

JUNTA COMBRCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - SBDB

CERTIFICO O RBOISTRO BH 08/11/2016 16:17 SOB M® 20167317342.
PROTOCOLO? 167317342 DB 08/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602424827. NIRBs 41800678188.
AMDRB CARLOS WALL - MB

Libertad Bogus
SBCRBTÁRIA-GBRAL

CURITIBA, 08/11/2016
www.enprcsafacll.pr.gov.br

SIMA*?'»*
NÃO

A validada daste docunento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Sccretaría da Micro ePvqucna Empresa
Setretaria da Racionalização eSimpliRcaçáo
Departamento de Registro Eroprciarial eIntegração

NUMH^ H*»llhJC.ACAOOü Rtoisldo wliMlwm
4[800678]Sa

NWMt" OU liMPRCSARlC>(<ttnplc)«. Km «knvúlünõ

ANDRÉCARLOSWALL
®íãümdE

brasileira
SI5Õ

Masailim;

HLIIUDE(|MÍ)

ARLINDO WALL

NASCJOO CM (d»u4fe MscimcntoJ

I5/0]/I9«0

REGEME 1>C ü£Nü(ircáidJu^

Coniuniiüu Purciul

^ÜEhniD^DE (oiMiKTo)

77602534
EMANCIPADO rOR<fooi» tkcnwuvipH^ - «omcrK no Uc mcncwl

t>OMinLlADONA<UXllWDÔ(JRO-ftu,
RUA HUGO EMMEL

CÜMPL£^^ENTO

CASA

MUNICÍPIO

Enlre Rios do Oesie

UAIRRO D:STIU7C)

PARQUE VERDE

CODICO EDESCRIÇÃO DO ATO
002. ALTERAÇÃO

CODEGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1) •ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL^
SoM^suaTTeTõn'^ *HMfR^SARUL

ANDRÉCARLOSWALL • ME
l.OORAOüUKü(na,ev, etc)

RUA TOCANTINS

COMITl-MeNTO

SALA 01

MUKICIPIO

Entre Rios <Jo Ocsic

VALOfttWCAPirAL-W

25.000,00
CyOlGO D£ ATIVIDADE ÉtONOMIfA

AtiVKMcrríMiluI

5819100

Ali«>>tAk Scv'iiiiiUri>

ÍCNAEf(tci)>

DATADE INICIODASATIVIDADES

30/0ÍC/201I

Data assinatuiuv

27/10/2016

liAIRROniSTRITO

CENTRO

VALOK IWCAPITAL-(po, exlt^

vinlc c cincu mil rtais

Dc«cnfio<)»Obj((o

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, DE LIVROS, DE ARTIGOS DE PAPELARIA npAB-nrr^c r.c

I=6=„ío—

NUWERUDEIMSCRIÇAO NOCNW

14.209.233/0001-84

ASSI.VATURADO E.MPRESARIO

requerimento de empresário
Folhas 2/2

NIRf UAHUAl •omnilí »e«lo itfcreaic t (clijll

EiTADOCIVlL

CASADO(A)

ALICE NELCIDA WALL
Orjpo cmit>or

8598S-0U0

AJUNTACOMERCIAL DO XXX

LÓDIGQ EDESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO

CPF{fturtKiv)

024 686.129-06

NUMERU

1568

SUMhKU

VfiS

85988-UU(;
f"ÜS^IflO'Wí<h jílilSt

BRASIL

CüTPmãili

andrecarloswalus^hotmailcom

TRANSFEIIÉNUA UESEDEdllOEFILIAL DE ÜF
W/TKAL> mXHANTHRIOR

DLKtRIDO- PUBLIOUR-&E EAKQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

PARA uso EXCLUSIVO DAJUNTA COMERCIAL

JUKflA COMERCIAL
DOPARANA

lllllll
PRl160000491033

• Esie dofuíDcnio loi gcraíli- no ponal Emprc» Fiei) Piraní

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - SEDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2016 16sl7 SOB S' 20167317342
de 08/11/2016. CÓDIOÒ DE VBRlJSJxo-

11602424827, NIRB: 4180067818B
ANDRB CARLOS WALL - MB

Libertad Bogua
SECRETÂRIA-OBRAL

CURITIBA, 08/11/2016
www.enipresafacH.pr.gov.br

*v.lid.a. a..te do=u™„to, .. íi" =uJ.ito i co..p.ov.,ao a. .u. .Ut.„tl=ldaa, „o. r..pe=tivo, portai.
Informando seus respectivos códigos de verificação «apeccivos portaia.
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Comprovante de Inscriçãoe de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRtÇAO

14.209.253/0001-84
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ANDRÉ CARLOS WALL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
ACW VENDAS

CÓDIGO EDESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
58.13-1-00 • Edição de revistas

DATA DE ABERTURA

30/08/2011

PORTE

ME

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
58.19-1-00 • Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
58.21-2-00 - Edição Integrada à Impressão de livros
18.13-0-01 • Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99• Impressão de material para outros usos
32.99-0-02 • Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
16.23-4-00 • Fabricação de artefatos de tanoaríae de embalagensde madeira
82.30-0-01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

!c atividades de serviços prestados principalmente àsempresas não especificadas anteriormente85.99-6-04. Tremamento em desenvolvimento profissional e gerencial
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
73.19-0-03 • Marketing direto
47.89-0-07 - Comérciovarejista de equipamentos para escritório
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.81-4-00• Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-99 • Comérciovarejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICÃ"
213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R TOCANTINS

CEP

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO "

ANDRECARLOSWALL@HOTMAIL.COM

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

966
COMPLEMENTO

SALA 01

município

ENTRE RIOS DO OESTE

TELEFONE

(45) 9954-6515 / (45) 3282-1197

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
30/08/2011

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/09/2018 às 10:50:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14209253/0001-84
Razão Social: ANDRE CARLOS WALL 02468612906

Endereço: R hugo emmel i568 casa / parque verde / entre rios do oeste
/ PR / 85988-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018

Certificação Número: 2018090314461255543047

Informação obtida em 12/09/2018, às 13:35:07.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

r



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ANDRÉ CARLOS WALL
CNPJ: 14.209.253/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:28:58 do dia 08/06/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/12/2018.

Código de controle da certidão: BA00.4F6A.1C45.A51C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018612790-17

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 14.209.253/0001-84
Nome; ANDRÉ CARLOS WALL - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nâo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e nâo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/12/2018 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet PúbUca (29/08/2018 15:32:17)



12/09/2018 Certidão

município de entre rios do oeste
Ç.N.PJ. ;9S.719.449/0001-10

Rua: Tocantins, NO6OO - ÁreaCentral - CEP: 85988000 EntreRios do Oeste - PR
E-mall:

Home Page;

DEPARTAMENTO DE RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PESSOA JURÍDICA
NO 21213/2018

Nome do Requerente:

Razão Social:

CNPJ:

CMC:

Ativ. Principal:

Endereço:

Bairro:

Complemento:

Cidade: r

ANDRÉ CARLOS WALL - ME

ANDRÉ CARLOS WALL - ME

1420925^000184
4000509

kRl^HUGO^EMMEL
fAREA-CENlTRAL

/ >

' CASA

ENTRE RIOS DO

\\.r y/ J•i/
\Finalidade:

Observação:

Situação do CMC: Empresa com situação de Cadastro Ativa

â -4
Atendendo sojlçátaçaQf da parte interessada, verificou-se os regí^ios do DEPARTAMENTO DE RECEITA, e

constatou-se a INEXISTENGw débitíwbll?utários vencidos em nome âo contribuinte acima identificado. Fica resalvado
odireito da Fazenda ^bí^_.J^lâ^cí^cobràQd^ posteriomiente con^tad<K, mesmo rrferente ao período nesta
certidão compreendido. r\^ j?

Certidão Válida até 11/11/2018

CERTIDÃO CONCEDIDA GRATUITAMENTE

Wos.do,Oe^;PR.C]'uarta-^eira,%^^ setembro de 2018 às 00:00 hs.

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(vvww.entreriosdooeste.pr.gov.br) através do código de autenticidade N® 21213
cadastrar instrução normativa
Emitente: acessoextemo

http://200.150.71.137/24horas/Certidoes/frmTribCertidao.aspx?CertNeglD=me7kHpe0yzk=

1568

1/2



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDRÉ CARLOS WALL

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 14.209.253/0001-84
Certidão n®: 157777454/2018

Expedição: 04/09/2018, às 14:43:12
Validade: 02/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANDRÉ CARLOS WALL

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

14 .209.253/0001-84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndcatst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

'S.

COMARCA OK MARKCIIAL CÂNDIDO UONDON - ES lADO DO PARANÁ
CAK rÒRIO IX) 1)1S rmiuniX '•<. IVVKTIPOR, CON [AIX)K, DI POSITARIO !HI|U.IC() I- WAI .IAIXJR Jl.DlC lAl

KÓKUM ARTHI R IIKRÁCI.IO COMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Adauto Hahn Pinto

Cario Patrícia Sobrinho dc Camargo
Cristianc Weber

Gracielc Martins Lcusch

Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte intcressuda. que revendo os livros
c sisicma informali/ado de distribuição CÍVEl. (Cível) sob minha guarda, existentes
neste earlório. venliquci não constar nenhuma AQÂO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

ANDRÉ CARLOS WALL - inscrito no CNPJ sob n" 14.209.253/0001-84, com sede
na Rua Tocantins, n^^óô. Sala 01, Centro, no Município de Entre Rios do Oeste nesta
Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir dadata do sinistro
doFórum local cm 31-01-87. inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO Ê VERDADE. E DOUF
Marechal Cândido Rondon^ 13:||le^#embrü dc 2018 - 16:10 horas.

Rua Paraíba, 541

Graciele Matins Leusch
E. Juramentada

Comarca de Marechal Cândido Ronoon
Estado do Paraná

CARTÔRJO
DEPOSIT,

Rua Pvalba. S41 Canttv
CNPj 06 399 393/0001-71

Vmm ThraeinAa S^quinaf e/e Camargo

>piSTRIBUIDO«, CONTADOR, PARTIDOS,
rÁRIOPÚaLICO £ AVALIADOR JUDICIAL

Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon- PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



Empresa: ANDRÉ CARLOS WALL- ME
CNPJ: 14.209.253/0001-84
Insc. Junta Comerciai: 41800678188 Data: 30/08/2011
Balanço encerradoem: 31/12/2017

Código Classificação

1 1

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 1.1.1.01.001

7 1.1.1.02

14 1.1.1.02.003

15 1.1.1.02.004

10 1.1.1.03

3403 1.1.1.03,003

53 1.1.5

54 1.1.5.01

55 l.i.5.01.001

1796 1.1.5.01.007

501 1.2

88 1.2.2

96 1.2.2.03

3401 1.2.2.03.001

111 1.2.3

116 1.2.3.02

117 1.2.3.02.001

118 1.2.3.03

119 1.2.3.03.001

125 1.2.3.07

127 1.2.3.07,002

128 1.2.3.07.003

149 2

150 2.1

382 2.1.1

151 2.1.1.01

152 2.1.1.01.001

2664 2.1.1.01.004

169 2.1.4

170 2.1.4.01

526 2.1.4.01.024

185 2.1.5

186 2.1.5.01

187 2.1.5.01.001

188 2.1.5.01.002

190 2.1.5.02

191 2.1.5.02.001

192 2.1.5.02.002

193 2.1.5.03

194 2.1.5.03.001

198 2.1.5.03.005

200 2.1.6

202 2.1.6.02

1795 2.1.6.02.001

503 2.2

217 2.2.1

218 2.2.1.01

BAUNÇO PATRIMONIAL

Descrição

ATIVO

ATIVO aRCULANTE

DISPONÍVEL
CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO SICREDI

BANCO DO BRASIL S/A

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA
BANCO SICREDI

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS EINSUMOS

MERCADORIAS PARA f^ENDA

MATERIAIS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

INVESnMENTOS

OUTRAS PARnaPAÇÕES SOCIETÁRIAS
QUOTASCAPITAL SICREDI

IMOBILIZADO

MÓVEIS EUTENSÍUOS
MÓVEIS EUTENSÍUOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS EFERRAMENTAS
MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL
{-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS El.rTENSÍLIOS
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP, FER

PASSIVO

PASSIVO aRCULANTE

EMPRÉSTIMOS EFINANCIAMENTOS
EMPRÉSTIMOS

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL
BANCO SICREDI

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS ECONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EPREVIDENOÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS EORDENADOS APAGAR
PRÓ-LABORE A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

OUTRAS OBRIGAÇÕES
CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS APAGAR

PASSIVO NÂO-aRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL ALONGO PRAZO
EMPRÉSTIMOS EFINANCIAMENTOS

Sistemallcendadopara GENIUS CONTABILIDADE LTDA

Folha: 0001

2017 2016

31/12/2017 31/12/2016
185.042,23 112.842,40
172.588,56 111.432,40
133.740,08 107.866,19
130.437,47 106.005,70

130.437,47 106.005,70

2.102,61 1.810,49
(2.334.88) 514,62

4.437,49 1.295,87

1.200,00 50,00
1.200,00 50,00

38.848/48 3.566,21
38.848,48 3.566,21

38.418,90 2.142,33
429,58 1.423,88

12.453,67 1.410,00
320,85 130,00
320,85 130,00
320,85 130,00

12.132,82 1.280,00
1.280,00 1.280,00

1.280,00 1.280,00

11.220,00 0,00
11.220,00 0,00

(367,18) 0,00
(106,52) 0,00

(260,66) 0,00

185.042,23 112.842,40
19.832,65 17.083,33
14.538,15 11.792,00
14.538,15 11.792,00

507,77 5.330,00
14.030,38 6.462,00

1.164,77 839,25
1.164,77 839,25

1.164,77 839,25

3.869,73 4.252,08
3.077,91 2.899,81

2.243,98 2.116,61
833,93 783,20

791,82 500,34
406,11 255,39

385,71 244,95

0,00 851,93

0,00 763,56

0,00 88,37

260,00 200,00
260,00 200,00
260,00 200,00

69.255,37 17.770,50
69.255,37 17.770,50
69;29$^37 17.770,50



Empresa: ANDRÉ CARLOS WAU- ME
CNPJ: 14.209.253/0001-84
Insc. Junta Comercial; 41800678188 Data: 30/08/2011
Balanço encerrado em: 31/12/2017

Folha: 0002

Código Classificação

BALANÇO PATRIMONIAL

3402 2.2.1.01.002 BANCO SICREDI

2017

31/12/2017

69.255,37

2016

31/12/2016
17.770,50

242 2.3

243 2.3.1

244 2.3.1.01

245 2.3.1.01.001

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOOAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

95.954,21

25.000,00

25.000,00

25.000,00

77.988,57

25.000,00

25.000,00
25.000,00

264 2.3.5

265 2.3.5.01

266 2.3.5.01.001

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

70.954,21

70.954,21
52.986,57

52.988,57

52.988,57

no a™0 EPASSWO: K,

•;

RLOS WALL
àeiQ

CPF; 024.686.129-06

Sistema llcendado para GENIUS CONTABIUDADE LTDA - ME

SERGK^UIS SPIES
Reg. noCRC - PR sobo No. 055568/0-0
CPF: 667.296.459-20

les /



K
GRAFICA
BRINDES

ANDRÉ CARLOS WALL - ME
CNPJ: 14.209.253/0001-84

Rua Tocantins, 966, sala 01, centro - PATO BRAGADO/PR
TEL: (45) 99954-6515

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 125/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXHI DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUICAO FEDEF^ "

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa ANDRÉ CARLOS WALL - ME. inscrita
no CNPJ n.° 14.209.253/0001-84, por intermédio de seu representante legal, o
Sr. ANDRÉ CARLOS WALL, portador do documento de identidade RG n°
7.760.253-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 024.686.129-06, DECLARA,
sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXHI, do artigo
7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado /PR, 13 de setembro de 2018.

RE CAÇLe^ WALL
PFr02Í686.129-06

Empresário



GRAFICA
BRINDES

ANDRÉ CARLOS WALL - ME
CNPJ: 14.209.253/0001-84

Rua Tocantins, 966, sala 01, centro - PATO BRAGADO/PR
TEL: (45) 99954-6515

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n ° 125/2018

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ANDRÉ CARLOS WALL - ME, inscrita
no CNPJ n.° 14.209.253/0001-84, por intermédio de seu representante legal, o
Sr. ANDRÉ CARLOS WALL, portador do documento de identidade RG n®
7.760.253-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 024.686.129-06, DECLARA,
sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado /PR, 13 de setembro de 2018.

<í3^ÜRE-€ARI:ÓS WALL
CPF: 024.686.129-06

Empresário



GRAFICA
BRINDES

ANDRÉ CARLOS WALL - ME
CNPJ: 14.209.253/0001-84

Rua Tocantins, 966, sala 01, centro - PATO BRAGADO/PR
TEL: (45) 99954-6515

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 125/2018

DECLARACÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ANDRÉ CARLOS WALL - ME, inscrita
no CNPJ n.° 14.209.253/0001-84, por intermédio de seu representante legal, o
Sr. ANDRÉ CARLOS WALL, portador do documento de identidade RG n.°
7.760.253-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 024.686.129-06, DECLARA,
sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado /PR, 13 de setembro de 2018.

TRE carlosTwall
rPFrtJ2Í686.129-06

Empresário



GRAFICA
BRINDES

ANDRÉ CARLOS WALL - ME
CNPJ: 14.209.253/0001-84

Rua Tocantins, 966, sala 01, centro - PATO BRAGADO/PR
TEL; (45) 99954-6515

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR
Pregão Presencial n ®125/2018

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

y

iwi ANDRE CARLOS WALL - ME, participante da LicitaçãoModalidade Pregão Presencial de 125/2018, declara sob as penas da Lei e
para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou
colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro
da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretanos.

Pato Bragado /PR, 13 de setembro de 2018.

DRE-CARtOS^ALL
PF: 024.686.129-06

Empresário

r



TCEPR
ru<jwtcacaMtA*auoT>io3D3mjuN*

Consulta de Impedidos deLicitar

Pesquisa Impetfides d« Licitar

^ornecador

Tipo documento CNPJ Número documento

até

até '

até i

Nome ANDRE CARLOS WALL

Período publicação: de

Data de Inído Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 14209253000184!

sâfli
000184



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: ANDRÉ CARLOS WALL

CNPJ: 14.209.253/0001-84

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ANDRÉ CARLOS WALL,
CNPJ 14.209.253/0001-84, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 17h13min29 do dia 14/09/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httPs://contas.tCü.aov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidaQ.faces

Código de controle da certidão; VD24.X7J1 .YXQP.7UK8

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



TCEPR
^.:a»»uoiwpoo>iMUM

Consulta de Impedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Porwecedoi

Tipo documento CPF Número documento

Nome aNDRE CARLOS WALL

Penodo publicação: de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPf: 02468612906!

ate

até

até

I»mute»r



B Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 183/2018

PREGÃO PRESENCIAL N9 125/2018.
PROCESSO LC N9 197/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n^ 125/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa para confecção e instalação de fachadas externas, totens, placas, letreiros,
painéis para identificação e reforma das placas de sinalização e identificação.

Aos dezenove dias do mês de setembro de 2018, às 08h:20min horas, nas dependências da sala da
secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à
Avenida Wtlly Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira Marlene V. P.
Knapp, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as
propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do
PREGÃO PRESENCIAL n.9 125/2018, o qual tem como Contratação de empresa para confecção e
instalação de fachadas externas, totens, placas, letreiros, painéis para identificação e reforma das placas
de sinalização e identificação. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato
Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na
íntegra, para download no site do município: vi/ww.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações
abertas". De todas as empresas que tiveram acesso ao edital protocolaram os envelopes as empresas
abaixo relacionadas:

SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA - ME 26.605.894/0001-37
F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 30.167.541/0001-70
CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA - ME 00.088.552/0001-01
ANDRÉ CARLOS WALL - MEI 14.209.253/0001-84

COMERCIAL EVERLING LTDA - ME 21.969.537/0001-34

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro

documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento da(s)

Licitante(s), a(s) qual (is) estavam assim representada(s)/credenciada(s):
SOLUTIO COMUNICAÇÃO LTDA - ME ADRIANO M. COELHO

F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI N CREDENCIADA / AUSENTE

CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA - ME DOUGLAS A. ROSÁRIO - N APTO P/
LANCES

ANDRÉ CARLOS WALL - MEI ANDRÉ C. WALL

COMERCIAL EVERLING LTDA - ME ELOY EVERLING

Os documentos de credenciamento foram verificados pela pregoeira e verificou-se que o credenciado
pela licitante CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA - ME não apresentou Termo de Credenciamento,
portanto não esta apta para lances, mas ficando sua proposta valida, a licitante F. SOARES PEREIRA
REPRESENTAÇÕES EIRELI protocolou os envelopes, mas não tinha credenciado presente e também não
apresentou o solicitado no item 3.9 do edital ficando portando desclassificada. As demais licitantes
apresentaram os documentos conforme solicitados no instrumento convocatório. Em seguida, a Pregoeira

solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos
de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o
caso. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Editai no

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná^,..^^^



vâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Item 10.5 o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. Se não houver,
no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três)
melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura
dos envelopes n.5 01, com as respectivas propostas de preços apresentadas pelas licitantes, conforme
anexo de lances abaixo. As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e
verificação. Após isto as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as e verificou-
se que a proposta apresentada pela empresa CARLOS ADRIANO METZNER & CIA LTDA- ME não atendeu
ao solicitado no item 9.2.9 do Edital Convocatório ficando, portanto desclassificada. Já a licitante SOLUTIO
COMUNICAÇÃO LTDA - ME não apresentou marca junto à proposta de preços conforme solicitado no
Item 9.2.4 do edital convocatório ficando também a proposta em questão desclassificada. As demais
licitantes apresentaram as propostas e atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram
declaradas habilitadas no processo, quanto a Proposta de Preços. Neste momento o pregoeiro motivou os
credenciados habilitados a lances verbais, conforme item 16 do edital convocatório visando melhorar o
preço para prestação dos serviços do objeto da licitação em pauta, conforme relação de lances ofertados
constante no histórico do processo em anexo. Em seguida procedeu-se a abertura do envelope n® 02
contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada cujos documentos foram analisados.
A pregoeira verificou os documentos e solicita que os mesmos sejam rubricados pelos presentes. As
proponentes classificadas apresentaram todos os documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo
declaradas habilitadas para o certame. Com as propostas válidas e os documentos de habilitação
apresentados de conformidade com o solicitado no edital, a PREGOEIRA ADJUDICA os Objetos desta
Licitação para as licitantes abaixo relacionadas aos valores finais constantes na tabela de lances em anexo.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às OShSOmin e !avrou-se a presente ata, a qual
será assinada pelos m^bros da comissão e representante da proponente presente que assim o quiser.

ISAO DE LICITAÇOE^^

LICITANTES PRESENTES

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
viww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA PE LANCES//PREGÃO PRESENCIALN.9 125/2018.

PROCESSO LC N9 197/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para confecção e instalação de fachadas externas, totens, placas,
letreiros, painéis para identificação e reforma das placas de sinalização e identificação.

TETO MÁXIMO ITEM 01 R$ 13.326,50
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

15 LANCE 25 UNCE 39 LANCE 49 LANCE^^- ' 59 LANCE «

SOLUTIO 11.850,00 DESCLAS.

CARLOS 13.326,50 DESCLAS.

ANDRÉ CARLOS 13.326,50 13.300,00 13.250,00

COM. EVERLING 13.326,50 13.290,00 DECLINA

TETO MÁXIMO ITEM 02 R$ 3.340,00
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE 29 lance 39 LANCE 49 LANCE
- — ... -i. f

59 LANCE n

i
SOLUTIO 2.890,00 DESCLAS.

CARLOS 3.340,00 DESCLAS.

ANDRÉ CARLOS 3.340,00 3.290,00 3.250,00

COM. EVERLING 3.340,00 3.300,00 3.280,00 DECLINA

TETO MÁXIMO ITEM 03 R$ 161,25
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

SOLUTIO 159,00 DESCLAS.

CARLOS 161,25 DESCLAS.

ANDRÉ CARLOS 161,25 160,00 154,00

COM. EVERLING 161,25 155,00 DECLINA

TETO MÁXIMO ITEM 04 R$ 135,00
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE "'̂ '1

1
SOLUTIO 125,00 DESCLAS.

CARLOS 135,00 DESCLAS.

ANDRÉ CARLOS 135,00 130,00 127,00

COM. EVERLING 135,00 132,00 128,00 DECLINA

TETO MÁXIMO ITEM 05 R$ 126,50
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

SOLUTIO 120,00 DESCLAS.

CARLOS 126,50 DESCLAS.

ANDRÉ CARLOS 126,50 125,00

COM. EVERLING 126,50 DECLINA

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Vã Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TETO MÁXIMO ITEM 06 R$ 8.873,00
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

le LANCE 22 LANCE 35 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

SOLUTIO 6.890,00 DESCLAS.

CARLOS 8.873,00 DESCLAS.

ANDRÉ CARLOS 8.873,00 8.860,00 8.850,00

COM. EVERLING 8.873,00 8.870,00 8.855,00 DECLINA

TETO MÁXIMO ITEM 07 R$ 8.873,00
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

is LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 5S LANCE

SOLUTIO

CARLOS

6.890,00 DESCLAS.

8.873,00 DESCLAS.

ANDRÉ CARLOS 8.873,00 8.870,00 8.860,00 8.850,00

COM. EVERLING 8.873,00 8.865,00 8.855,00 DECLINA

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N^ 125/2018.
PROCESSO LC N9 197/2018
OBJETO: Contratação de empresa para confecção e Instalação de fachadas externas, totens, placas,
letreiros, painéis para Identificação e reforma das placas de sinalização e identificação.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.5 125/2018,
que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas
de Preços apresentada pela empresa abaixo relacionada:

EMPRESA VENCEDORA: ANDRÉ CARLOS WALL - MEI

ITENS: 1, 2, 3,4, 5, 6 e 7.

VALOR GLOBAL FINAL: R$ 48.697,00 (quarenta e oito mil seiscentos e noventa e sete reais).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 19 de setembro de 2018.

nr. \?-
MARLENE V. P. KNAPP

Pregoeira

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 125/2018.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n- 125/2018.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço por item", o qual tem objeto A aquisição de máquinas e

ferramentas, conforme relacionado no termo de referência..

Como estabelecido no art. 4^, inciso 1 da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local Qornal O Presente n° 4554}, no dia 04/09/2018, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1493 de
03/09/2018, e no TCE de 04/09/2018, Ficando definida a data de 19 de setembro de 2018 as

08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as

propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício

mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto
na Recomendação Administrativa n-037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso I que a
publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não houve impugnações aos termos do editaL

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Analisando a Ata n- 183/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente
designado, identificou-se que cinco empresas apresentaram envelopes para concorrer ao

certame, estando apenas três delas devidamente credenciadas, conforme anotado em ata. A

atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende adquirir, e apresentaram
todos os documentos exigidos.

Pelo conteúdo dos demais documentos analisados não houve ilegalidade no

procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria,

do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do

procedimento, nos termos do Relatório de lulgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura de outr^ ei^tendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 21 de setembr^e 2Í)18.

Mq/ífiaJ0!^cLS^uft
Procuradora Municipal

Portaria de nomeação n^ 320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragodo - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 125/2018.
PROCESSO LC Ne 197/2018

OBJETO: Contratação de empresa para confecção e instalação de fachadas externas, totens, placas,
letreiros, painéis para identificação e reforma das placas de sinalização e identificação.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s)
abaixo relacionada(s):

EMPRESA VENCEDORA: ANDRÉ CARLOS WALL- MEI

ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7.

VALOR GLOBAL FINAL: R$ 48.697,00 (quarenta e oito mil seiscentos e noventa e sete reais).

como a(s) de menor(es) preço{s} para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licltatórlo:

Pato Bragado - PR, em 21 de setembro de 2018.

DIRCEU ANDERLE

PREFEITO EM EXERCÍCIO
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